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2. Decreto no 7 "661, de 28 de Dezembro de 201 1.

Aprova o Estatuto Social da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares -EBSERH,
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atríbuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no
12.55A, de 15 de dezembro de 2011,

DECRETA:

Art. 1o Fica aprovado o Estatuto Social da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH, nos termos do Anexo, empresa pública federal,
unipessoal, vinculada ao Ministério da Educação.

Art.20A constituição inicial do capital social da EBSERH será de RS

5.000.000,00 (cinco milhóes de reais), a ser integralizado pela união.

Art. 30 o disposto no art. I o, inciso ll do caput, do Decreto no 7sl, de 1g
de fevereiro de 1993, não se aplica à EBSERH.

Art. 4o Este Decreto entra em viqor na data de sua publicação.

Brasília,28 de dezembro de 2011;190o da lndependência e'123o da
Repúblíca.

DILMA ROUSSEFF

José Henrique Paím Fernandes
Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior
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ANEXO

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA BRAS|LE|RA DE 5ERV|çOS
HOSPITALARES S.A. . EBSERH

CAPíTULO I

DA NATUREZA, FINALIDADE, SEDE E DURAÇÃO

Art. 1oA Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, empresa
pública dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio
próprio, reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pelas disposiçôes legais
que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo único.
da Educação.

A EBSERH fica sujeita à supervisão do Ministro de Estado

Art.20A EBSERH tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e atuação em
todo o território nacional, podendo criar subsidiárias, sucursais, filiais ou
escritorios e representações no país.

Art.30A EBSERH terá por finalidade a prestação de serviços gratuítos
de assistência médico-hospitalaç ambulatorÍal e de apoio diagnostico e
terapêutico à comunidade, assim como a prestação às instituiçôes públicas
federais de ensino ou instituiçoes congêneres de serviços de apoio ao ensino,
à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no
campo da saude pública, observada, nos termos do art. 2A7 daConstituição,
a autonomia universitária.

§ 1o As atividades de prestação de serviços de assistência à saúde de
que trata o caput estarão inserídas integral e exclusivamente no âmbito do
Sistema Unico de Saúde - SUS.

§ 2o No desenvolvimento de suas atividades de assistência à saúde, a
EBSERH observará as diretrizes e políticas estabelecidas pelo lVlinistério da
5aúde.

§ 3o A execução das atividades rnencionadas neste artigo dar-se-á por
meio da celebração de contrato específico para este fim, pactuado de comum
acordo entre a EBSERH e cada uma das instituiçoes de ensino ou instituiçôes
congêneres, respeitado o princípío da autonomia das universidades.
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§ 4o A EBSERH, no exercício de suas atividades, deverá estar orientada pelas
políticas acadêmlcas estabelecidas no âmbito das instituiçÕes de ensino com
as quais estabelecer contrato de prestaçâo de serviços.

Art.4o O prazo de duração da EBSERH é indeterminado.

Art. 50 A EBSERH sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais,
trabalhistas e tributários.

CAPíTULO II

DO CAPITAL SOCIAL E DOS RECURSOS

Art.60 O capital social da EBSERH é de RS 5.000.000,00 (cinco milhÕes de
reais), integralmente sob a propriedade da União.
Parágrafo único. O capital social da EBSERH poderá ser aumentado e
integralizado com recursos oriundos de dotaçôes consignadas no orçamento
da União, bem como pela incorporação de qualquer espécie de bens e direitos
suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Art.70 Constituem recursos da EBSERH:

I - as dotaçóes que lhe forem consignadas no orÇamento da união;

ll - as receitas decorrentes:

a) da prestação de serviços compreendidos em seu objeto;

b) da alienação de bens e direitos;

c) das apllcaçôes financeiras que realizar;

d) dos direitos patrimoniais, tais corno aluguéis, foros, dividendos e
bonificaçóes; e

e) dos acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e
internacionais;

lll - doaçôes, legados, subvençÕes e outros recursos que lhe forem destinados
por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;



lV - os oriundos de operações de crédito, assim entendidos os provenientes
de ernpréstimos e financiamentos obtídos pela entidade; e

V - rendas provenientes de outras fontes.

Parágrafo único. O lucro líquido da EBSERH será reinvestido para
atendimento do objeto social da empresa, excetuadas as parcelas decorrentes
da reserva legal e da reserva para contingência.

CAPí.IULO III

DA COMPETÊNCIA

Art.SoA EBSERH exercerá atividades relacionadas com suas finalidades,
competindo-l he, pa rticu larmente:

l- administrar unidades hospitalares, bem como prestarserviços de assistância
médico-hospitalar; ambulatorial e de apoio diagnostico e terapêutico à
comunidade, integralmente disponibilizados ao Sistema único de Saúde;

ll - prestar às instituições federais de ensino superior e a outras instituiçÕes
públicas congêneres, serviços de apoio ao ensino e à pesquisa e à extensão,
ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde
publica, em consonância com as diretrizes do poder Executivo;

lll - apoiar a execuçáo de planos de ensino e pesquisa de instituiçoes federais
de ensino superior e de outras instituiçoes públicas congêneres, cuja
vinculaçáo corn o campo da saúde pública ou com outros aspectos da sua
atividade torne necessária essa cooperação, em especial na implementação
de residência médica ou multiprofissional e ern área profisslonal da saúde,
nas especialidades e regioes estratégicas para o SUS;

lV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas
básicas, clínicas e aplicadas nos hospitais universitários federais e a outras
instituiçÕes públicas congêneres;

V -prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hospitais universitár.ios
e federais e a outras instituiçoes públicas congêneres, corn a irnp:lementação
de slstema de gestão único conl geraçâo de indicadores quantitativos e
qualitativos para o estabelecimento de metas; e



vl - exercer outras atividades ínerentes às suas finalidades.

Art. 9o A EBSERH prestará os serviços relacionados às suas competências
mediante contrato com as instituiçôes federais de ensino ou instituiçoes
públicas congêneres, o qual conterá, obrigatoriamente:

I - as obrigaçoes dos signatários;

ll - as metas de desempenho, indicadores e prazos de execução a serem
observados pelas partes; e

lll - a respectiva sistemática de acompanhamento e avaliação, contendo
critérios e parâmetros a serem aplicados.

Parágrafo único. A EBSERH dará ampta pubticidade aos contratos
firmados, inclusive por meio de sítio na lnternet.

CAPíTULO íV
DOS ORGÂOS ESIATUTARIOS

Art. 10. São orgãos estatutários da EBSERH:

| - o Conselho de Administração;

ll - a Diretoria Executiva;

lll - o Conselho Fiscal; e

lV - o Conselho Consultivo.

Art. 1 1.

por lei:
Não podem participar dos órgãos da EBSERH, além dos impedidos

I - os que detenham controle ou participação relevante no capital social
de pessoa jurídica ínadimplente com a EBSERH ou que lhe tenha causado
prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se esse irnpedimento aos que
tenham ocupado cargo de adrninistração em pessoa jurídica nessa situação,
no exercício social irnediatamente anterior à data da eleição ou nomeação;

ll - os que houverem sido condenados por crime falimentar, de sonegação
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fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de
peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a propriedade
ou que houverem sido condenados a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos;

lll - os declarados inabilitados para cargos de administração em empresas
sujeitas a autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta;

lV - os declarados falidos ou insolventes;

V - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa
jurídica concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos
anteriores à data da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico,
comissário ou administrador judicial;

Vl- sócio, ascendente, descendente ou parente colateralou afim, até oterceiro
grau, de membro do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal;

vll - os que tiverem interesse conflitante com a sociedade.

§ 1o Aos integrantes dos orgâos de administração é vedado intervir em
operação em que, direta ou indiretamente, sejarn interessadas sociedades
de que detenham o controle ou participação superior a cinco por cento do
capital social.

§ 2o O ímpedimento referido no § i o aplica-se, ainda, quando se tratar de
empresa em que ocupem ou tenham ocupado, em período irnediatamente
anterior à investidura na EBSERH, cargo de gestão.

CAPíTULO V
DO CONSELHO DE ADMTNTSTRAÇAO

Art. 12. C orgão de orientação superior da EBSERH é o Conselho de
Administração, composto por nove membros, nomeados pelo Ministro de
Estado da Educação, obedecendo a seguinte composição:

| - três membros indicados pelo Ministro de E-stado da Educação, sendo que
um será o Presidente do Conselho e CIutro substituto nas suas ausências e
impedimentos;



ll - o Presidente da Empresa, que não poderá exercer a Presidência do
Conselho, ainda que interinamente;

lll * um membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão;

lv - dois membros indicados pelo Ministro de Estado da saúde;

V - um representante dos empregados e respectivo suplente, na forrna da Lei
no 12.353, de 28 de dezembro de 2010; e

Vl - um membro indicado pela Associação Nacional dos Dirigentes das
lnstituiçôes Federais de Ensino Superior - ANDIFES, sendo reitor de
universidade federal ou diretor de hospital universitário federal.

§ 1o O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração será
de dois anos contados a partir da data de publicação do ato de nomeação,
podendo ser reconduzidos por igual período.

§ 2o O representante dos empregados, de que trata o inciso V deste artigo,
e seu respectivo suplente, serão escolhidos dentre os empregados ativos da
EBSERH, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela empresa
em conjunto com as entidades sindicais que os representem, na forma da Lei
no 12.353, de 2010, e sua regulamentação.

§ 3o O representante dos empregados não participará das discussÕes e
deliberaçÕes sobre assuntos que envolvam relaçoes sindicais, rernuneração,
benefícios e vantagens, inclusive assistenciais ou de previdência
complementaç hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse,
sendo tais assuntos deliberados ern reuniáo separaCa e exclusiva para tat
fim.

§ 4o A investidura dos membros do Conselho de Administração far-se-á
mediante assinatura em livro de termo de posse.
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§ 5o Na hipotese de recondução, o prczo de nova gestáo conta-se a partir
da data do término do prazode gestão anterior.

§ 6o Findo o prazo de gestão, o membro do Conselho de Administração
permanecerá no exercício da função até a investidura de substituto.



§ 7o No caso de vacância definitiva do cargo de Conselheiro, o substituto
será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá ate a designação
do novo representante, exceto no caso do representante dos empregados.

§ 8o O suplente do representante dos empregados exercerá suas funçoes
apenas no caso de vacância definitiva do seu titular.

§ 9o Salvo impedimento legal, os membros do Conselho de Adrninistração
farão jus a honorários mensais correspondentes a dez por cento da
remuneração média mensal dos Diretores da EBSERH, além do reembolso,
obrigatorio, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho
da função.

§ 10. Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em
lei, consíderar-se-á vaga a função de membro do Conselho de Administração
que, sem causa formalmente justificada, não comparecer a duas reuniões
consecutivas ou três alternadas, no intervalo de um ano, salvo caso de forca
maior ou caso fortuito.

Art. i 3. Compete ao Conselho de Administração:

| - fixar as orientações gerais das atividades da EBSERH;

ll- examinar e aprovar, por proposta do Presidente da EBSERH, potíticas gerais
e programas de atuação a curto, médio e longo prazot em harmonia com a
política de educação, com a política de saúde e com a política econômico-
financeira do Governo Federal;

lll - aprovar o regimento interno da EBSERH, que deverá conter, dentre outros
aspectos, a estrutura básica da empresa e os níveis de alçada decisória da
Diretoria e do Presidente, para fins de aprovação de operaçôes;

lV - aprovar o orçamento e programa de investimentos e acompanhar a sua
execução;

v - aprovar os contratos previstos no art. 6o da Lei no 1z.5sa, de 20'l 1;

VI - apreciar os relatórios anuais de auditoria e as informaçoes sobre os
resultados da ação da EBSERH, bem como sobre os principais projetos por
esta apoiados;
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Vll - autorizar a contratação de auditores independentes;

Vlll - opinar e submeter à aprovação do íVlinístro de Estado da Fazenda, por
intermédio do Ministro de Estado da Educação:

a) o relatório de administração e as demonstraçÕes contábeis anuais da
EBSERH;

b) a proposta de destinação de lucros ou resultados;

c) a proposta de criação de subsidiárias; e

d) a proposta de dissolução, cisão, fusão e incorporação que envolva a
EBSERH.

lX - deliberar sobre alteração do capital e do estatuto social da EBSERH;

X - deliberaI mediante proposta da Diretoria Executiva, sobre:

a) o regulamento de licitação;

b) o regulamento de pessoal, incluindo o regime disciplinar e as normas
sobre apuração de responsabilidade;

c) o quadro de pessoal, com a indicação do total de vagas autorizadas; e

d) o plano de salários, benefícios, vantagens e quaisquer outras parcelas que
componham a retribuição de seus empreEados;

Xl - autorizar a aquisição, alienação e a oneraÇão de bens imóveis e valores
mobiliários;

Xll - autorizar a contratação de empréstimos no interesse da EBSERH;

Xlll - designar e destituir o titular da auditoria interna, após aprovação da
Controladoria Geral da União; e

XIV - dirimir questÕes em que não haja previsão estatutária, aplicando,
subsidiariamente, a Lei no 6.404, de i 5 de dezembro de .l976.
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Art. 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente,
mensalmente e, extraordinariamente, sempre que for convocado pelo
Presidente, a seu criterio, ou por solicitação de, pelo menos, quatro de seus
membros.

§ 1o O Conselho somente deliberará com a presença da maioria absoluta dos
seus membros.

§ 2o As deliberaçÔes do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos
dos presentes, respeitado o quorum do § 1o, e registradas em atas, cabendo
ao Presidente, além do voto ordinário, o voto de qualidade.

CAPITULO VI

DA DIRETORIA

Art. 1 5. A EBSERH será administrada por uma Diretoria Executiva, composta
pelo Presidente e até seis Diretores, todos nomeados e destituíveis, a qualquer
tempo, pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado da
Educaçâo.

§ 1o A investidura dos membros da Diretoria far-se-á mediante assinatura
em livro de termo de posse.

§ 2o O Presidente e Diretores da EBSERH serão nomeados dentre brasileiros
que satisfaçam os seguintes requisitos:

l- idoneidade moral e reputação ilibada;

ll - notórios conhecimentos na área de gestão, da atenção hospitalar e do
ensino em saúde; e

lll- mais de dez anos de exercício defunção ou de efetiva ativídade profissional
que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.

Art. 16. Compete à Diretoría:

I - admínistrar e dirigir os bens, servÍços e negocíos da EBSERH e decidir,
por proposta dos responsáveis pelas respectivas áreas de coordenação,
sobre operaçÕes de responsabilidade situadas no respectivo nível de alçada
decisória estabelecido pelo Conselho de Administração;
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ll - propor e implementar as linhas orientadoras da ação da EBSERH;

lll - apreciar e submeter ao Conselho de Administração o orÇamento e
programa de investimentos da EBSERH;

lV- deliberar sobre operaçoes, situadas no respectivo nível de alçada decisória
estabelecido pelo Conselho de Administração;

V - autorizar a aquisição, alienação e oneração de bens móveis, exceto valores
mobiliários, podendo estabelecer normas e delegar poderes;

Vl - analisar e submeter à aprovação do Conselho de Administração propostas
de aquisição, alienação e oneração de bens imóveis e valores mobiliários;

Vll - estabelecer normas e delegar poderes, no âmbito de sua competência;

Vlll - elaborar as demonstrações financeiras de encerramento de exercício;

lX - autorizar a realização de acordos, contratos e convênios que constituam
ônus, obrigaçoes ou compromissos para a EBSERH, exceto os constantes do
art. 6o da Lei no i 2.550, de 2011; e

X - pronunciar-se sobre todas as matérias que devam ser submetidas ao
Conselho de Administração.

Art. 17. A Diretoria reunir*se-á, ordinariamente, uma vez por semana e,
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente da EBSERH,
deliberando com a presença da maioria de seus membros.

§ 1o As deliberaçÕes da Diretoria serão tomadas por maioria de votos e
registradas em atas, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o de
qualidade.

§ 2o O Presidente poderá vetar as deliberaçÕes da Diretoria, submetendo-
as, neste caso, ao Conselho de Administração.

Art. 18. Compete ao Pi.esidente:

I - representar a EBSERH, em juízo ou fora dele, podendo delegar essa
atribuiçáo, em casos específicos, e, em nome da entidade, constituir
nnandatários ou procuradores;

L,

I

L

L

I

\-
L

ç

ç

L

L



Il - convocar e presidir as reunióes da Diretoria;

lll - coordenar o trabalho das unidades da EBSERH, podendo delegar
competência executiva e decisória e distribuir, entre os Diretores, a
coordenação dos serviços da empresa;

lV - editar normas necessárias ao funcionamento dos orgãos e serviços da
EBSERH, de acordo com a organização interna e a respectiva distribuição de
competências esta belecida s pela Diretoria;

V- ad m iti r, prom over, pun i ç d ispensa r e pratica r os d ema is atos com preend i dos
na administração de pessoal, de acordo com as normas e critérios previstos
em lei e aprovados pela Diretoria, podendo delegar esta atribuição no todo
ou em parte;

Vl - designar substitutos para os membros da Diretoria, em seus impedimentos
temporários, que não possam ser atendidos mediante redistribuição de
tarefas, e, no caso de vaga, até o seu preenchimento; e

Vll - apresentaç trimestralmente, ao Conselho de Administração relatório das
atividades da EBSERH.

Art. 19. Aos Diretores compete auxiliar o Presidente na direção e
coordenação das atividades da EBSERH e exercer as tarefas de coordenação
que lhe forern atribuídas em regimento ou delegadas pelo Presidente.

Art.20. Os contratos que a EBSERH celebrar ou em que vier a intervir e os
atos que envolvam obrigaçÕes ou responsabilidades por parte da empresa
serâo assinados pelo Presidente, em conjunto com um Diretor.

§ i o Os títulos ou docurnentos emitidos em decorrência de obrigaçoes
contratuais, bem como os cheques e outras obrigaçóes de pagamento serão
assinados pelo Presidente, que poderá delegar esta atribuição.

§ 2o Na hipotese de delegação da atribuição referida no § 1o, os títulos,
documentos, cheques e outras obrigaçÕes deverão conter, pelo menos, duas
assinaturas.



lll - um membro indicado pelo íVlinistro de Estado da Fazenda como
representa nte do Tesou ro Nacional.

§ io A investidura dos membros do Conselho Fiscal far-se-á mediante
registro na ata da primeira reunião de que participarem.

§ 2o O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de dois anos
contados a partir da data de publicação do ato de nomeação, podendo ser
reconduzidos por igual período.

§ 3o Salvo impeciimento legal, os membros do Conselho Fiscal farão jus
a honorários mensais correspondentes a dez por cento da remuneração
média mensal dcs Diretores da EBSERH, além do reembotso, obrigatório, das
despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho <Ja função.

Art.22. Cabe ao Conselho Fiscal:

| - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos adrninistradores e
verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

ll - opinar sobre o relatório anual da administração e demonstraçoes
financeiras do exercício social;

lll - opinar sobre a modificaÇão do capital social, planos de investimento ou
orçamentos de capital, transformação, incorporação, fusão ou cisão;
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CAPÍTULO VII

DC CONSELHO FISCAL

Art. 21. O Conselho Fiscal, como orgão permanente da EBSERH, cornpõe-
, se de três membros efetivos e respectivos suplentes, nomeados pelo Ministro
, de Estado da Educação, sendo:
,

I - um membro indicado pelo Ministro de Estado da Educação, que exercerá
a sua presidência;

ll - um membro indicado pelo Ministro de Estado da Saúde; e

IV - denunciar, por qualquer de seus rnembros, os erros, fraudes ou crimes
que descobrirem, e sugerir providências úteis;



V - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstraçÕes
financeiras elaboradas periodícamente pela EBSERH; e

VI - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo
examinar livros e quaisquer outros documentos e requisitar informaçoes.

§ 1o A Diretoria e o Conselho de Administração são obrigados a
disponibilizar, por meio de comunicação formal, aos membros em exercício
do Conselho Fiscal, dentro de dez dias, copia das atas de suas reuniÕes e,
dentro de quinze dias de sua elaboração, cópias dos balancetes e demais
demonstraçÕes financeíras elaboradas perlodicamente, bem como dos
relatórios de execução do orçamento.

§ 2o o conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e,
extraordinariamente, quando convocado pelo seu presidente.

§ 3o Em caso de renúncia, falecimento ou impedimento, os membros
efetivos do Conselho Fiscal serão substituídos pelos seus suplentes, até a
nomeação de novo membro.

§ 4" Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em
lei, considerar-se-á vaga a função de membro do Conselho Fiscal que, sem
causa formalmente justificada, não comparecer a duas reuniôes consecutivas
ou três alternadas, no intervalo de um ano, salvo caso de forca maior ou caso
fortuito.

CAPITULO VIII

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art.23. Conselho Consultivo e orgão permanente da EBSERH que tem
as finalidades de consulta, controle social e apoio à Diretoria Executiva e ao
Conselho de Administração, e é constituído pelos seguintes membros:

l- o Presidente da EBSERH, que o preside;

ll - dois representantes do Ministério da Educação;

lll - um representante do íVlinisterio da Saúde;

lV - um representante dos usuários dos serviços de saúde dos hospitais



universitáríos federais, indícado pelo Conselho Nacional de Saúde;

V - um representante dos residentes em saúde dos hospitais universitários
federais, indicado pelo conjunto de entidades representativas;

Vl - um reitor ou diretor de hospital uníversitário, indicado pela ANDIFES; e

Vll - um representante dos trabalhadores dos hospitais universitários
federais administrados pela EBSERH, indicado pela respectiva entidade
representativa.

§ 1o Os membros do Conselho Consultivo serão indicados bienalmente
pelos respectivos órgãos e entidades e designados pelo Ministro de Estado
da Educação, sendo sua investidura feita mediante registro na ata da primeira
reunião de que participarem.

§ 2o A atuação de membros da sociedade civit no Conselho Consultivo não
será remunerada e será considerada como função relevante, assegurado o
reembolso das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho
da função.

Art.24. Compete ao Conselho Consultivo:

| - opinar sobre as linhas gerais das políticas, diretrizes e estratégias da
EBSERH, orientando o Conselho de Administração e a Diretoria Executiva no
cumprimento de suas atribuiçÕes;

ll - propor linhas de ação, programas, estudos, projetos, formas de atuação
ou outras rnedidas, orientando para que a EBSERH atinja os objetivos para a
qual foi criada;

lll - acompanhar e avaliar periodicamente o desempenho da EBSERH; e

lV - assistir à Diretoria e ao Conselho de Administração em suas funçôes,
sobretudo na formulaçâo, implementação e avaliaçâo das estratégias de
ação da EBSERH.

Art. 25. O Conseiho Consultivo reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma
vez por ano e, extraordínaríamente, sempre que convocado pelo presidente,
por sua iniciativa ou por solicitação do Conselho de Administração, ou a
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pedido de um terço dos seus membros.

CAPÍTULO IX

Do EXERCíclo SoclAL, DAS DEMoNSTRAÇoES FTNANCEIRAS E Dos LUCRos

Art.26. o exercício social da EBSERH coincidirá com o ano civil.

Art.27. A EBSERH levantará demonstrações financeiras e procederá à
apuração do resultado em 31 de dezembro de cada exercício.

Art. 28. Do resultado do exercício, feita a dedução para atender a prejuízos
acumulados e a provisão para imposto sobre a renda, o Conselho de
Administração proporá ao Ministro de Estado da Fazenda a sua destinação,
observando a parcela de cinco por cento para a constituição da reserva legal,
até o límite de vinte por cento do capital social.

Parágrafo único. Os prejuízos acumulados devem, preferencialmente, ser
deduzidos do capital social.

CAPíTULO X
DA ORGANTZAÇÃO TNTERNA E DO PESSOAL

Art.29. A estrutura organizacional da EBSÊRH e a respectiva distribuição
de competências serão estabelecidas pelo Conselho de Administração,
mediante proposta da Díretoria Executiva.
Parágrafo único. O orgão de auditoria interna da EBSERH vincula-se
diretamente ao Conselho de Administracão.

Art.30. Aplica-se ao pessoal da EBSERH o regirne jurídico estabelecido
pela legislação vigente para as reiaçÕes de emprego privado.

Parágrafo único. O ingresso do pessoal far-se-á mediante concurso
público de provas ou de provas e títulos, observadas as normas específicas
expedidas pela Diretoria, respeitado o disposto no art. 10 da Lei no 

,l2.550, 
de

201 1.

CAPITULO XI

DrspostÇÕrs crnAts E TRANSITORIAS

Art. 31. Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva,
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do conselho Fiscat e os ocupantes de cargos de confiança, direção,
assessoramento ou chefia, ao assumírern suas funções, apresentarão
declaração de bens e renda, anualmente renovada.

Art' 32' A EBSERH, na forma previamente definida pelo Conselho de
Administração, assegurará aos integrantes e ex-integrantes dos conselhos de
Administração e Fiscale da Diretoria Executiva a defesa em processos judiciais
e administrativos contra eles instaurados pela prática de atos no exercício do
cargo ou função, nos casos em que não houver íncompatibilidade com os
interesses da empresa.

Parágrafo único. A defesa prevista no caput aplica-se, no que coubeL e acriterio do conselho de Administração, aos empregados ocupantes e ex-
ocupantes de cargo ou de função de confiança.

Art.33. A EBSERH rege-se pela Lei no 12.550, de 201 1, peta Lei no 6.4a4,de
1976, por este Estatuto e pelas demais normas que lhe sejam aplicáveis.

!:i"i
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GLOSSÁRIO

Para compreensão do Plano, apresentamos os conceitos gerais utilizados nesta

política:

1. Avaliação de Desempenho verificação dos resultados alcançados,

comparados com os padrões de desempenho estabelecidos;

2. Amplitude de Classe: percentual correspondente à diferença entre o menor e o

maior valor remuneratório de uma classe salarial;

3. Cargo - conjunto de atribuiçÕes de natureza e requisitos semelhantes e que tem

responsabilidades específicas a serem praticadas pelo empregado;

4. Cargo arnplo cargos de natureza abrangente, dos diferentes grupos

organizacionais, cujas atribuiçÕes poderão ser exercidas em diversas áreas de

conhecimento do ambiente organizacional da Empresa;

5. Carreira - é estruturação de cargos de mesma natureza em níveís salariais

distintos em razáo de maior conhecimento, experiência e competências

individuais exigidas;

6. classe compreende o grau de complexidade das atribuições e

responsabilidades, expressas por padrôes hierarquizados dentro de um cargo,

que se reflete em valores organizados em níveis. Esses níveis corresponCem à

trajetória saiarial no mesmo grau de complexidade ou de maturidade;

7. Competências - conjunto de conhecimentos, habilidades e atÍtudes individuais

aplicadas ao trabalho, que permitem ao indivíduo desenvolver as atribuiçÕes

exigidas no seu cargo;

8^ Desenvolvimento de carreira processo de crescimento profissional do

empregado para assumir e executar atribuições de nnaior complexidade;

9' Empregado - pessoa contratada pela EBSERH, para o exercício de cargo ou

função;

2
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l0.,Enquadramento Funcional - é o posicionamento do empregado neste Plano de

Cargos, Carreiras e Salários da EBSERH, de acordo com os requisitos exigidos

para o cargo definido no editalde concurso público;

11. Estrutura Salarial - representada por grupo organizacional, classe e níveis

salariais onde constam desde o menor até o maior salário pago;

12.Faixa Nível Salarial - escala de valores, com limite inicial e final, estabelecido

para cada classe de um cargo;

13.Função conjunto delimitado de atividades que apresentam substancial

identidade de natureza, complexidade, requisitos e condições de trabalho;

14.Grupo organizacional conjunto de cargos agrupados em níveis de

escolaridade;

l5.Maturidade - crescimento profissional na carreira como resultado de sua

experíência e vivência organizacional (interna e externa);

16. Nível Salarial: representa cada um dos valores remuneratorios de uma classe;

17. Progressão Salarial - mudança de enquadramento salarial do empregado de

um nível para outro superior, dentro da mesma classe do seu cargo, e de uma

classe para outra dentro de mesmo grupo ocupacional;

18. Remuneração somatório dos valores correspondente ao nível salarial,

acrescido dos adicÍonais e vantagens recebidas pelo empregado;

19.Salário-Base - Corresponde ao salário fundamental, sem o acréscimo de

importâncias fixas ou variáveis com as quais se completa a remuneração global

dos empregados;

20.Step- percentual aplicado entre os níveis salariais da tabela, de Íorma a permitir

aos empregados avanços horizontais na carreira.

J
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CON§ELHCI NACII)N{.L N§ SÀL]DE

GESTÃO DO StrS: O QfrE FÀZER?

por Fft'títt:ilt- o BüÍi.r ft I .Ith i or*

I\"íe"'ntt-r lesurdt'r ern con*iclernÇãr) a conquista lústririca que siprülie.a o Sisteura
Lhüco de Saride (§LIS) dc, nosso país, der.'ernos ter unrito clirro a"s 

"riorrr*u 
rliriculd^,rrles rpre

sigrútic.alt a sna irttpleuteltzlçâs cltrrlo a lossa lüstt-rria rJe tratrtnento do estado curn relrrçües
cle lisiolt-igistttt'r. patrirtrorúiüsnta, hÍeanrento e pur.'atizaçiio prrr -qupos e ccuporilcôes
orgnrizadasi collto tantbént tle ruu Írniurcimrientô e r.rlll ruorlelo de atenção erluil-oçn6l6o-.

Assim- se pot'rurt laiü-r tentr:s ruu o'i*tenra cortr sigrriÍicttivr,rs wrnrcos e que teur
siclo de runa ünportârrcir income.n»-urtvel para tcxla a popnlaçriio brasileira. de outr,:r há ainda
gar'.galo"- rpre stio produtos de tocla essa 1rüÉsa crrlhulr Ê ![lê rr€Lrer-sitarn de run tratanrelto
coneto e sintorúzaclo corll os principios da Retirnna Salütâria.

r\,roDELo DE ÀTENÇÃO e FINAN{:rÂI\{ENTO

A ttossa prática cortente tern si.clo do trataurento dir cloença em clelinrento cte
açries qne pc.rso'rtrrlitetn i:l proluoçio etetir.'rr ,1ir saucle. Quarrilo iuri{isauros o SLISj. rror- sÊltr-
l{J arx'ro'. perceherttcls que ilpesítl cle iinportlirites ilvíutços poilhrais e tle reler.ârrcrra e imptrc-t<r
rro contextrr sócio-epdenúológicrr. colrtunrirurtrs plesr)s íl ruuÍr ltigica tbcacla rros
ttiedicirtttettto,§. tlos leitos liospitalares. uiedicoc-Êrrtrica e urilis lecenteurente rrr-rs esalres tle
rrlto r:u.sto

il descorttprolllisso crll]t llnll efêtir-a e rrgresr'ila prirtic.tr de prornr-rçiio rlrr s.,lrcle
lltcltnil'e coltt rlÇiies itrterrehrriais pelerles e coolderulilan'. tenr s.igtrilicarlo rl urarnrtenç.rio de
tltl e[*rúo tiprco tle pflir'er' ttdseriir.ers ct»u incr,:lêncrir de ntoléstias rSie cle ]rá rulitg 1tt'i
tttais fi'rzettt llute tl:r ttluido c'irilizailo. onrle a rleugre é urrr exeut1rlo cl.-rssico so rrre.-rno
tertipt-r. ttutilrêttt gerrtclo tttttit rleu:urdir carln veZ lrlitrr- cresL-ellte p*r triitir:nerrtr.rs crrdR r-ez
tttais eqlec,ializirdos e de ctrstos c.írilfl r'ez nrriio- eleracles- c.ol{ictinrlo enr tier.lue ti.io sr.i il
cilpnciilatle i1e tuianc'ianento. uias r) pr'opl"ro sisteun cornr:r urn totlo.

Nârr terttos plúlil.'iltltirs Ç]e ptrssibilrtem rhagrostie:o prer)erre e ul)l
ncr:rtttpmrhatllertto l'rtci(rlritl cle rliatietes. lüperteru.lo. r:rllúrrologil. saricle urerrtal. ilssio-tê1cra
tàrntacêntiç-a. one-rrloEitr, saricle bucal e ontros ê sr-rltror- trl_rrigi,rdrrs, etli cr-)tb-eqiiêlcilr. ir iircirr.
colll or' tlestuttutrts e insustentirr.eis tlatiuiettos rle henic',drá1ise. cirm§aie:os, triusplnutes.
uitoxicaçôes e ctilreer^ sr,i para ç-itru al.qruu.



Eru tturçiio dir'so é tatnbdtn fiutdatuetital nlterrrr a fi'rnnrr cle lirriurc-iiurrentcr glrrbal
ilo sistettti't. snpertuttlo â corrh'ilploducerüe lclgica r-erticllzada e ile prLgarrlelrtr)à- Ilol
ilr,'rc.editlterttos. passanc[r-se a defirul a propt-rstn orçamentáta de ncorrlc, coni its
trecesr'icltrtles de e.irclir local. pachrauclo-se nretas a serern atirlelclas e clelirúrdo os
ct)r'r'er'polldetrtes e pe.rLttaneuteo- pl'ocessos tle aconiparilri.utiellto e ntaliaçào.

Assirtt selld{}, o Pacto eut úefesir (.lo SfiS e o Prc»rhrruro Eletrôrüco, corüigruan-o-e
cclttrtl itutrtuttetttos estratégdcos trit rialrilizirçiirl cleso'ir rrr.rr.ir lólucra. content'lo tocltrs as
condiç:ôes rJe por eseruplo^ possibilitru a legionalizrçriio e a resporu-atrilizaçào plena:

RELAÇrÃO ptrBLI Ct O/PRI \áDO E PRINC IPAL -\ Ct On FLEh{ENT ÀR

(J Estado trrtrsileüo ser)lpre ter,e a práttcà l'ecr)üelrte rle chsporübilizirr o serr,iç-tr de
sall.le âo clierrte atrar:és ila cotÍr"ataçfio ile te.rceilois. ilo irrr.és de esilthurlr ir sua própria
rede i1e serviços. Esse ptoces»'o, r1rre tor:rrr a saude rr explt'rração de ruu clos riraiores
uegóc'ios ecotrritticoo' do paÍs e que movimenta amuhuerüe RS l9i) trithôes. tirr largarnelte
urtettsitrcat'lo drur"urte o periock-i de iniplantaçâo cLr StlS. Isn-o o-e der-en ou pülqlle a kigrca de
liltanciiltuento estatrelecida ria prgr-uuetto por proceúúuentos tc,uravi essÍl opçriic)
politicaruente urrlis rentár.el e rápida. clu porque o qestor uriurtirilra iú.rrruua relaçã,-r cúrcta
t:ottt prestatlcrres cle sen'ir:os clo settrt privtrclo. nrna sihracâo tpe satrenros liastrute c:olutull
no Sio-terna.

Na medidtr elu qrÊ o Poder f\rbhco desestnrtruavrr »-erN serr,iços espetializrrJos.
sústituinclo-ús ptrr r'efiicos prir..nt{os contlrrtndos, uiava o c..rldo de crilhua e ãs conclições
trecessária"' pat'Ít r) estntrelec'itnento e rleserlolvituento rLt satiile supleurentar. que nL)s
ultinton' âItos fl'es(ren a túr.eis benr riciuia rlo rreo*cfurierüo geral do pi-ris. úeneticincla ànitrérn
pelrr ilcruuerrto cla econoniia- pnnciptünente nti riltiuro qr,\ielllo.

Arr rlleo-tuo ternpo e lllnl prr)cesso de auto flagelaçi.io. o SI_IS estiuurlir:,-n e chermr..a
seus proliso'ioilais espec:rttlistil-* palír esse uiestllo settrr prn.ack) {tiÉ »-B:rltr,lurc-ar.Ír rts st}âs
crustls, tbsse clíretaittente ah'ar:dr' do seu firmncituneuto cni íuclirckrnente por nieio ck-r

estitttttlo rr estnrtruaçriio cle serr.iços e ,ja iltnúr]nrle tributririn.
Esses h'atriütaclores passtu'rxll entio a dispor cle unr lecpe bem lrris a:rrpliaclo e

vtnaclo de opções Para seu exercicir-r ptrlissiorral. e a tereur ouÍlrr rotxrâ cte iraballro
bao-eatla lllttttit reltllurersg:fi11 ditêreruriaú'r. indir.itlurhzadil e por procedinentlr realizrrJo. e
lliiô ttirús lro erercisir-r prolissional enl j,-rr:rarlax c()nt expediente.- e plantôes
pr ecl eteruüliilcÍrrs.

Por esst 1âzaio Ésses protissir-rtitrio' têni r.guorirrlo* e ir cc»rtuuar a trtrrrl liigclt
t-rotttirinufio selnpre a igrrrral o ST-IS. qre será por. eleo- utrliztrclo exchuir.antetite colro
ustrtuttento cle tbnuirçrfilr e irfuruaçiio pratrssioiral e tle rápido retonio Êururr.eiu. por tso-rr
tétn dersaclo reténr o tjI-lS e a poprilirç.âo brasileirtr. se uegmrdo errr uuutos cir..ros ír prestar
scltiç-11o- t'r{i r-isterurr cle nraneiril tbiT nal e cle irctrrrjo cc»n ir legslacàr:r.

Pt'otr*sir,rnais tpte cler,.erimn se forrrrru pi-[rr sen'rrcru i-r poprúrlciio. opti.i]u por
senitettt-se clela. Prefereut se orgrurizru-pr"rr nreio cle irxtrunerit,-rs c[Jilt*r:rieüaçao rle mfio
rJe otrra piuil. iltla\rer' deler', atúeriretrr reururerilÇâo trrrstruüe ilifbrenciarlrr e coru fueqiiêncrrir
trcitnil cl*s vtrlotes praür-aclos pelo mercaclo. I-L» urercarlo drgtr-se. que () proprio 5LIS
ftrrirentou, estnrmlorr e rrlfu nerttou.



Desstr timtta" ehirntaticatuente, o SLIS retroirliurenta clu'etiuriente a oarência cle
cletennirratlos proliso'icrtrais rur slu.l rede prtipia. cSuurclo se rlispüe a liruurciar il reuuureLaç:r]rr
de tbnna bastturte clitêrenciadir deso'es rnesnrún prr:lissiormis atrarts tlos serr.içr-rs por eles
trrrestaclt-rs na rede privacla contrntada e corlerúntla.

Eso'R opçiÍo polihco,econôrúca;ideológiea tr:r:rou a populaçrio lrrasileim
tlepelrtleute e elll rntütoo' Lrírsos totahuente reÍénr tlo setor privarloÀonhatatlo.
prtrcipalnrerite nos À-era.iços cle reÍbràrcia e especiiilizaclos.

Isso siglútica tra prtiticrt athrritir runa pl'ei'taçâo cle seiviços qrrc tem corno rrofluir o
estrtrelecintettto cle ntn limite cle ptrceclüuentos I ser clisporúbilizado pelo prestridoq que
pol sua sez tettl relaçiio direta coru a eapaciclacle de fuianciamento pirtrlico. Nrulil lôgica ite
ttiercat{o. prlrtalrto de urtr intelnúuár,el debnte de r.rl"rres a $erenl praticados e lroruarlos pek,
ente prilücu, e de uttt sulrfinrutrieunento que é r regr*a. a populaçâo e snl-ruretrcla r'r,uua oi**
praticirrttetrte irúrtemrptu h'adrrzitla no não-ilte.ndimetto cla clenranilà crescerrterrr€xrte
re1»iuucltr ienr hurçtio ila t:orürurçâo da tirlta de prer.euç.iio crlln os limites e tetrrs fuiarrceü.os
estabelecicLis) e d.ls cotrskurtes irteuupçôes nirs ateridiruentos motivaclas pela dispuln tle
l.aloreo' e cle pocler.

Portuito Lrtunpre-tros e é licito alinuar^ que o cressiurerrto clo setor pur.aclo da
o'aride alétn do;* lünites <Ll cotuplemeutaietlatle estalrelecidos pela L)orxtittiçno federal. é
incourpirtir.'el r--om a plena afi.uuação e corxolitlaçiio ílú §rts" B iupo.*sivel tennos
deteurúnaclos plolissionais à disposiçrio do Sisterna lur)a \..e2 que eles preiêuriio serupre a
reltçâo tnois côntocla e rnercantilízadn colri o setor priva<lo. ãssirn coino kuntrern janiars
teretrlos orcametttci sufi.cietite piua ünariciâr i1 collU)lr:r de seniços na lógica tle rnercaào.

REf,Âq'ÕE§ DE TR{BALHO

Llottt rl pl'oc:esso de rnruücipalÍzaçâo cletlagrarlo a partir rta decada tle 9t-). c'rs

estirclos cla Feclernçlio e o Cior,'eulcl Fecleral praticuaur ruua politrr.a r,le rrbo-oluta
tle.respr-,usllrilizaçiio colt) a colltratação e r.alorrzaç'.frr: dos hirbalharLrres pixa a recle Stllj.
-\,;-i tttestlto tetttpo. a "Reestnthuaçâir-r Produtrr,a" estunulou lr ptec:arização nao- relirçôeo- ile
tlaballro irtrarês clos l-iaixos saliuir-rs. da rnultiplicfiçâo ile 

-platific.alir,ies 
e clo cnlto ri

tltercatrtjlizilçâo * ila rrniitri:la nri.litanciir. ou seia. o exelciçri.ç dotrabal]io eur r-rtirrs locais e
urstitrüç:ões. geranclo tr cleo-rrint- úaçrãe plr-rfissit-rrnl clrut o seniç,o.

ü"- nnuücipioo- hcarrutr o-obreclrrreglcir.-rs cL)rlt ..r ttuetà r1e contr:lkrcrii:r clos
tllrl.,l{hildores e r-lttrnietir'los ettt cc»t.'et1iiênc'il:r. n }-ituitc(jes insusteritárei.-. L'trrp trs linitaçries
litratrceilas e lr lógic:rt prelnletrte nr-r phno fbrlerlll. Ili:issí.rliirn ir estrl-relecrer relirÇ6ss ds
trabal]u tr-rtaltttettte precarizatlrls conro contrr,rtos terriporarioo^. croopertrtir.as. «idigr, : e
cttttt-t,r-"

Eru corlseEiência do plocÊr-so de uier.c.iuitilizaç.fiqi estabelec:idr|- r)s se)-toles
pâr'si:trül) a ür.'tihrir 1'ellttulerrrçries cliterenciRrlas pirra os trabnlhadoÍes e11 g"r.l, ,ru.,,,
lr()cÊsst) que prt)l]lo\eu desesÚttnlo e tàlta de colllplr,lulssrr birstante rtrzuirr.el de piute
corr;iclErál'el dt'r corpo rle plr.rlissronais.

Aincla ê111 colln'üIlàrcia corti :r nre.r.carrtilrz..rçâo mstihricllr e crlllr l clenralrla
errescetrte peltr espec-ializaçâo. os nnuúc,ipios ,-rn tbriuu obu.grelos ou süuplesnrurte passiurrttr
etltait) a se srülttieter as e:iigêrtcirls de corpor:rçôes ttrrterrrerúe orgiuúzarlas. purrcipilhrreute
ettl r.o t,lrLil üv tt o..
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Pr-erttitlos pela Ler rle Respc»sabilirlirde Fiscal. rlo nosso etterrclinento
flagruntetttetrte incc»rstitrr.ic»ml elu relaç:tro rl saricle. ou lleslrrr pr)l l'r1içiro
ptllitrco.icleologica. c.ottto litütas vezes ticou evidenc-iatlo. gestr:res reirlizaraur urrr r,igorost'r
tr)l o rresso tle ter ceír rztr çri o r rrr colttlataçlio dos fo'rtralhirilor.es .

Por tun, tartttrettr por r:pçâio políticr,r"rcleolôgica e li:nrrlo tr-lrrrtillnente oo-

clispositivos cotrstituciotuis. fbi clefltrgrado eur tocl'r o ptu.- o precessc) cle prir.atizrrçáo da
Gestiicr e d'r (ierência tlos seniçr'rs SLIS. atraves rl.ls Or.uanizaçr,ies Soc.inio-. {)S(--IPS.
Fundaçôes e onh-as, que exelcelu seu papel con) a urais r'uupla liberclacle à revelia dos
lintiteo'esttrbelecidos pelalegislaç:âo beur couro dos PrÍrc:rpios tlo SI-IS.

Ressalte-se qne a colttlataçâ«: tle urâo cle obra atrar.és tle "cooperatiçâo-" beur corrio
rl errtregir rle serviço"' prililicos ir arünitúo'traçiio rle enlpt'esâs privarlas conro (-)rgarüaçrles
Socinis. OS(IIPS e eruh'os 'pat'ceitos". stio irpresentaclas côluo for:uls iegais de
c-tuttprinertto cla legislaçâo tlo S{-rS no rpresito ref'erente il cl-rurplemeutiuierlnrle pir.nrÍa
gi:rrarrtirlir na lei.

Na §erdacle o que acotttece. se ru,"io Íi:r por urá Íé. é runa erluvocatla iuterpretaçiio
ib -&t. 14 da lei 8.080,rt10 qtre de tbntrir absolntirnrente clara estnbelece $re "euruitlo as
suas dispouitrilirlncles firreur iu.{uficierrtes prua gar.rurtir a rri-:trertrua irssistenr"-iil ii pr:pulaçtio
cle runa tletenninada área. o Sistenra LIrúccr de Saricle (SI_Tti) poderálecolter no"o i"r-,rço*
oÍbrlados pela irúciativa privncla""

E intpoxsir.el pala nós errtenclellrlos i:r irrter:nediação cle nrãg cle otrril e a
terceirizaç:áo tla adrnirdstraçâo cloo' serr,iços cfti ptiprio IiIJ§i. qne dente r.rntras coj-sas
btulirtti I'i.'.rlentarttetite o dispositito r:otstitnc'ional ú., ioncruso o plbhco couro rirúca Íb11i1
rle acesso ao sen-iço prihlico, c,-'rrno efetivos serriços nssisteuc-iais ccrurpleureltar.es.

f)e rrtaneila irsofistttárel. cctoperatirn ile trabaltrador e mtio cle t;tna. tirrçir de
h'nhallro que cleve sel contrataclo rir concluso pirbJico ou cr._-rnh-ltos tentpirr.tuioo. *orrro
tttatrtltr a legislaçâo. Orgarúzaçôes Soeiais. üS(--iI{i e ouhos 'ptrlceilos privaflos" couro
aehnuustltrclores de hern' priblir.úr', *-âô gereltes qestores e não o-entços lssistenciai-- cle
r-aude dispr-rrubilizarlos no atemlluerrto cla po1:ulação. disso rriio p,:de havel dririclils.

Strtr esse irspecto. i't llteslna ler 8.08ttr9ü estirbeler.e nüs selrs altisos l: e 18 a
crotttpetêtrcia tlto- direçiies estirúuaio- e nnuúcipais tlo IjI-IS cle geurenr o* *"rr:rç,-rs qne estão
sr-)l-r s11.1 eo'terir adJuirústratir,rl. Ptlrtiurto. e e a ler or.tiinica rh-r stis qu" .irr,,n isst-r" ir
ger'àtc.iir dos seus selri.ços tiiio pcxle ser clelegaela a terr--eirr.s.

Tettte-rs entào it cotrc-lusiio cle que. ah'ar,ds de ruu pl'r)cesso pe]b-ildo. cüolrJeJifldo e
elatxlrado puliticattiettte. u §I-lS toi l.rinilatirrlueute clesconshliclo. i,rli1 le§+slaçrâo
fàrtiutietrte st-r1i1p2,;1n e sells prirtc-.rpit-rs riolerrtaurente desrespeitarloo-. senrpre r-úrl) o ilio-.-.lro-.-,
Íàcil e oporttuústa da trecessidarle rle vencel' a tiruocrrrcii e de clar Àsposti,rs ráprilas e
uttechtrtao' a populaç:âo rlre cliziatn e dizeui. ')ulo pule esperar"'

Na ';erdade o tpre ilcotrtecen cle tirto corno senlpre afurnatuos e hqe ccitstl'rt:uui-ls
c't'rl)l sotrri'lo'. é.lrre Íiri colocrrclo eur priticrr un f.ilojettr de trruin-tbrêncin il.os leüusrlo-
litianceüos e ril: ptitrirtttirúo clo SLIS partr .e1lrpí.)s politrc:t-rs e econriurir:os e cr)ryü1açóes
privadas. rle acordo cüIt) tt trossn cllhua e a nossil lüstôria. Tudü ocorren cliga-se. sçb 11r
a"'snstador. ct-rnstriurgedor, r.elÀorútor-o € crllllproltetedor srlêtl-io claryreles tlrre tirúi..uri
tlentre ontras" tr tareta rle tiscalizal e acornpruilIilr o r-istelra. zelani[o pelo respeitrr ii
legislaçiio É ils 1lotltlâs, partictilnmr*rrte r.'r Àtirústdrio ila Saiiile e o Poder Judiciáric,. 

^

A cotitrirtaçtio tle t1rgruüzrrçijes ljocinis, üStliPs e congêneres. assin cotro ilas"tooperaür:as'" rioletrtatt r:s princqrios colstitucir-'rrmis rln legali*rde. moriilirlircle e
urll:essoidiclarle" solnpaut o itntnuitertto jruidico clo r,orlçurr,ro pirtrlico couro urica tiruurr de
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tlcesso iro sel\'.lco ptil"rlico. clestratirut rs leis de hc:rttrçiio e cle Responsahilrclatle Fio-c:trl clentre
outtas e. ltleslllo assirtt, tênr ticlo a corúrêrrciit de varios Tril-ruruis de -hrstiça pelo pais it
tirra.

Duas Açiies Diretao' de htcotro'titrr:iouali.lade que questiolrrl] ns {)r-stuúzaçties
Socitus conlo slerelttes de sen"içr.rs pritücos, se eucorrhzun a rnals de dez ârror- lro Snprenro
Tribunal Federal senl lillra nranifestação defuúti*r claquele eplegio colégio" Enquiurtã isso.
o plocesso de clescrxutnrção atança ern todo o pds erri goveulos clirs lrais varinilru rnatizes
itletrlógicas. -dliual, cotno afi.urrarn, enqilanto o Sr4;reuro Tribulal Federal 1âo se
ttiatúÍêsta. não poclertt set ircnsados cle estalern couretenclo ilicitucles.

Por r-rtttro laclo, o lr,IirústÉrÍo cla Salde teur. rnr-r rpós alo. lirnncirlclo cliretanrerrte a
cotitlatação rle serr,.'iços prir.nclos eut snbstituiç-âo a rede püt{ic:a - iur.ertetulo s fl!611u
cottstihlc.ionirl cln eomplernerúarietlarle privarll e portarüo de*:cumprinclo a lei - bern corno a
erthqta de serviços priblicos par'a Íl aúnirúsfuação pol errrprer-as prir,.arlas. ccrnro sâo os
casos tttais reeentes das Lirúdatles cle Prorrto Àtencliurento enr Per:raubuco. Rio (iranrle rlo
Norte e ouü'os estados.

E-'se tntwitrtetrto pode ser itrterpretado couro opçÊio polrtica. o que siprificada ruu
g+ulcle equír'oco eshategico e desrespeÍto às deci.qiies soberlaras rlas CJontêiênci.as e clos
Llono'elhos rle §aircle, r-rtt sfunples ontio'sâo e corúvêlcia corrr a ilegalidafle. Tantp rnull csso
conlo no ont'o. é uurito clificil para uós ielentitrcu a opçfio nrtus g'ave.

A vertlarle e que o SU§ ltti tatrstbnnado no rnaicrr balcâo rle tegócios er5çh.endo
n coisa priblica Il1) tlos.{o pais. negócios prir.ilegitxlo§. Çorn linanciarnerÀ gar-iurtirlo ê Jerr}
cpralquer risco cr:tuo sÍio os c{rsoD' dos c.ontltrtos c:om Or§larúaçries SoÀrri*-. OSCIps e
ontlos'palceh'os pr-ir.arlos".

Os tnilliares r{e pessoas clue hoje soÍi'eru nas lilas de espera por run prc.reclinielt<r
que relll §erlllx'e é tâo especializaclo assirn, srio rttimas clesse uresporrsável e ilegal pracesso
de prrvatizaçfit'r rlo sistertla $le. esta provirrlo, é estirtisticn, materiráüca e ecorrinriiaurente,
atrsolutiurerrte inrpo.-sÍr,el de ser financiaelo enl §url plerútutle.

Àlias" e ssatanrente eu fiurçrâo da irrviabilidacle ila sairde obe.cler,enrlo à logica tle
ttiercailo" IIos riltinos ixro:' e eru cori*reqiiência tla rlem..uirla {lrc rrrescelr sigrulicafovriuente-
l}les1l)o os Platros cle SaÍrcle. que clifererúerne.rrte clo ljLIS. o-..rt-'rãnos l",ern 1à se,iluta* pelir
ruúversrrlitlatle trettt pela irúegralidade. estâo errtreritalclç carh r.ez lrais drlicrrlctir6es eur
arcal'coll].Íl*q .!1111.Í 1Ê»'poll:*atriliclades pera[te or sers ."egrurrrlos.

Übri0 que lilm quatlrt-r col)rô esse. o Sisteurl Llruco cle Saricle fi.ca nrortahnette
tàriclü ern pilare,r hutclarnentais. r'uâ forÇfl cle h'abalho e il-râ sestiio. necessitanclo. portrurto,
r1e olterirções que pl"ollrovirr]t a cútreçrÍio cle rlrta rlel,rda

FTÍNDÀÇÃO -ESTÂTAL" DE I)IREITO PRItr'ÀDO OTI EBSERH NO LIE{'

. A propr-rstit tle hurdaç:iio '?»-tfltirl" e nruitlr c.oLaitrsir çl,rnclo recordilmoo- o netho-trr
lusturic0 cle enrpre.gttisnro. trtilizi,rçâo polihclrpilrtrrliiria e rle 

^comrppro 
que çaracteriztr rx

Fttnclaçiieo' tto Briro'il. uicLttsive ttts ahraro' conlo lros iuon-trir o tr:ticiirio tr'*cliieiüe cla lii<jia.
§ertt tlrsso. tettt ptrrlt nós clo ('onselho Nscion..ú cle S;ruile rulr sÍ.â\-E piiüle,ra lrâ r.*,Íl
origertl: Íbr gestarlo etúte qnrttro ptltedes, seul (lue eur nerilnurr ur,.rurento os ,ltus p1lcipar..
irltereso'a,:los - rtstuirios clo -'istetna e trabolliadoies - tossenr çrrnidos Assipr. tbi rie..eis.,ro
.} (-lt]nsellto Nac'ir-rnr-rl ile Saitcle pauttrr o tenri,r paln q1le puclesse ser rxrriclt'r pelo gore1r6"



que ll)eslllo ilsr'll)l Êll\.'lou o l\ojeto pilir o C'Dllgresso Nirc-iornl rtpesflr' cle posiçio erorrtrtiria
tlo colegtltlo tttaior clo Llonh'ole Social drr SI-IS trü ltossi) pi:us

Aliesar cle ter snstatk'r a tlalutaçâo clo projeto tle lei eur fiurç§c-r da anrpla
rttotiihzaç:iio tutciotral cotiha a proposta- cleflagraclir pelo (lono-slltr Ni,rrroniú cle Saricle. r'r

Gover:to Lrüa uiÍo deo*istur da icléia tlre rlessa vez tàz palte de ruu projeto rrrrllor
clettontirtaclo cle Lei L)rgârüctr da Adrnirústração tlitrlica. eltrtrorrrtla jrurto rro h{irústéno clo
I'la:tejrultertt{.) e que cleve set etuiildo ao C'ottgreo'sO Naciottal.

Alenr rlisso, e no riltiuo ililr do )-eu rui:ur.lato. rl (iover:rt'r Lrila eni ouh'o utourento
profitnclaruetúe itúbliz r-rriorL vinc.rúacla ao lr{irústdtio cla Educaçtio e trtravés cle l\{eLlicl.l
Ptrx:isorja. a hurclaç:ào estntal de clireito prir.ailo lrit-rrilila, col1 o rroure cle Ernpresa
Brasileu'r de Seniços H,.rspitalales on EBSERH pâsrleul. c.ouio sociedade iurruútxl. Nos
c-'hulla t rrtençiio llêss€§ pl'orrÊsSer' poliüct'rs. o cqntraclitório uietpcl-r aritoritáritt pr.*rticaclo

1:elo gover:ro ettt aleas tãrr ritars e co1)l run in1:olhrrte lüstórico cle participaçiict poprüal e
ctlrxtrucfio coletiva.

Sjettt etrt'ar no tttérito juriclico cla proposta, oncle há contestaçfies elr profllo-ào.
urclusi.r.e rutta Aç:tiçr Dueta cle Incotrstitucionaliilacle no Supreuro Trj.bruial Federal. r-ro-

iletbruores das fiurdtrçôeo- estatais cle dí'erto pú'trclo trlir:uzun qlie '§g111etüq_gtsidfides
própritrs tnt tipiç.as do estaclo necessitan de cletenrurrrdas proteçôes. collo a cla eo-tatriliclacle,

ilue rer'glrarda o sen'iclor de inflriêrtc.ias que o ilipeçirur clo eserr:icio de suas huições
priblicas. t-l exercrcio de ntivirLxles que tamtrenl o rrlrurrlo lxir,ac[o se ucrlpir. irs qlrals uinitas
\'ÊZê§. irte cÔntulÉlnÊttt^trrn gs.ser,].jgosrrtüli-ctrs, cr)nto é o cao-o drr sariile, r]ü§,lr.i,gses,i{Al]lah
ruesnla plôteçào con)o s tiscâlizaçâo. reãulrunelrtaçiio e corüIole "

(-)s tttesmos atores deÍêndertt que rr fiurdaçiio tenlm total iutonomia e iselçrág
hitiutàda, ttiio »'e sujeite aos liliiteo' cle gastos cúr1l pÉr-sü;:11, inrpostos pela lei tle
Responsrrtrilirlacie Escal- e nâo se suhutett ao tett-r rernrureratório. Um '-coquetel', de boas
plollle§Íil;rr - lmlns trettt tnrtto - sent iuttes. rm opirúio cle jrurstirs renouraclos, comtrfuulr corrl o
testo r-:otlstihrcronirl. Porliurto. teriam ltrdas as possitrilirllcleo- cle "L:úoptâr" cleter:rillarlo.-
proiissicnais rle acorrlo L-o]n os stúauos de urercilcl,.-r

Escrevelattt o segrullte. "o conceito r1e postos protissrortrr#" r*elilulerrl,:lus coru
base n-rs r.-filoleo' prilticark-io' tto rtetcatlo concede lraior eficacra e efic-iêrrc-ia qelenc:riú ;r
essr]s ol§illüzaçóes. alettt rla pitssitrilitlrde cle c:ootrltaçrio e ruaurtençârt de tprachos
qirirlitrc.aclos proli.ssionars". Ijolrre iso-r'i, irliuri:r1]ior-. pol)lÉ cle ruu sistelrir de saúe tpe
proptie cooptu profissic»rrús. tetrclo conro reterêrrcia o urerc.ndo e mio rult l,r'ocesso nlí1s
tuttplo de r, illoliza çâo e cl e corl,:-eqlt errt e cot§' etlL-un elrt r) i

No tttottietttr"l eln q1le, cont e:er1eza. tirzeur utrreia ao urrtis hberal perrsrldor sobre
relaçr§gs de tralrallro uo setor publictr. el*s proptiern Plmrls ile (_lnlqos e Salln-ios pr-rr
ser-riç:cl.f,urrlac:iio. uttt ger-to târr uusrrtlo que rriiLl teve rrenr los lrlautos do tieoliberâli)-tu('r
Itotes cour cor-ilgelu suÍiciente para r:erl,riüzi-lo

Afurttattt cottt toclos os ptiluiiies" que ü rltrul! ruoclelt-r de gestãio. errgessarlo e
lxuoc:r'i'rtico estli tttorlo" Pelgnrutnmos: a cpal nrotlel,.r de gestiio se referetnl) Se é lro llir)r1elo
Irajonttirio e preclotnilatrte sobre o t1iull niio tenros rr*rilru'rna iugerêncin t-ru participilçào e
qre cotthtt os púicipii'rs do SI-IS *e ttutdamentrr rro tio'iologismo. trtr trocn cle tavrl'eo-
prlrticos. tta oLlrtpÍçrrio tloo' c.argçs ii partü' cle iltereo-ses pessoris- corpgrirtir.r:s e puliticos"
eui detuuierrto da couipetÉlcia. da prolissionalizaç:iio e dtrs relrrçiieÍ cortlptotui--o-irrlils. nós
crrrlcolrltltlt'rs §iis. seliple ttrrtios cúrtrfi e o tlernurcit:nrr)s. lunn \.ez qlte tbre fi'orúahnente
irs n()llnÍrs clo sl-ls" Atinal. ntio é esse urodelo t[re tr MIS plecorüa.



Por f,ttt, fica:rt possessoD' quüldo se trfuna cgre fiuxlaçâo de cllerto pnr-aclt'r é rurr
processo tle prir,'atizaçâo- Afu:nrurl que a fiuxlaçÍio 'é do Estaclr:r. pritúicr e e contrnluda
pelo goverrto". collto se privatização se resmuisse flt-, conceito clássico de r.enda cle ruua
errltr)resa putrlica no ruercado tirr:nal.

Na írnpossíbiliclade legal tla 1uir.aüzaç:ii6 clássica, na naricle lúo-toricinuerúe ela tem
rrc-ontecido tle rnaneila nú elalioriula e pettet;sx. ç patrimrirüo corúiura sentlo púlico"
lllns a stm adtuitústraçiio e literútrente, â suâ explor:rçiio. é tbita pür -Entpos políticos
orgilúados qlle o gelettciir de accrrdo conl os r'elrs iritercsses e tr)am aterxler tls suâ§
cletitturrlas politictts" ptirticultues e c:oletitas E pam esse fiur cgre rro Brnsrl teut se
(rolxtittido as fiurclaçoes^ Ressalte-se qu§ ruesmo as hrrrclrçôe* tle direito prilrhcrr conro de
lê*'tt-t e para sett]tr-rs houestos" birsicamente toda tr estnrhua cle .-erciç-os pilllicos
indeperrúente cle serem ou rrão Íiurclaçrg$, sâo eru uraior o1l nlsrrol'glau. puratizaelrrs deo-stt
mmteita.

A cptestâo que está e.ur úehate eur relaciio às hurilrrçiies estatais de direito pur.aelo
d qtte settt a r-rtrediência acrs tlitilrnes tla legi*laçi"io e díspoudo tte toda a autonurnia que se
tleserilra, t, plucesso de espoliaçáo politic.a clo prrtrirnõrúo pritrlict-i toma-se urais tili"to.
utcorrtroltitel e drutosr-r ao itrteresse cla populaçiio. Diss'.r a rrossa experiêtcia ruio cteira
rlualqner ntargettt de <lur"idas. E essa teur sirlo siur na no.'sa lústr.irir"r pt'e.glessâr a for:na ruds
ril e clesotesta r.le prir..atizaçâr: do estaclo bra.sileir.o.

As trcrmeaçcies clierttelistas e íriclicações políticas sfio nrauticlas e tbrtalecidas, os
salauos cliferenciados parà os pririlegiados, gararúidos, e os interesse§- tr)ãfutnorualistas são
pletrtunerrte atendidos pela gestâo "antônotutr e tlit'elenciacla'" ii rnar.ee.ur ilo coutrole social.

A propostn cle Írurdaçâo estatirl tle dileito pnrzrilo está na verdrxte tào
clesmorirlizitda, que até estaclos qte a r:riamur attavés de leis, ou niio irnplernentarãrlr conlo
stio os casos do Rio de Jruteiru e Per:ranrtrur.o ou siurplesmeute adeúaru às Orgadzaçôes
Sociais. cotno são o$ casos exeurplm'es dos proprios Rio cle Jiureilo e Penülrnhucru e,
r'rüpIêsâ utaior pala urSs^ a Balua. Isso é no uúrruuo estr-ruürci enqururto sers tletbnscres
firziaru a sua lrpologia couto irltenratir.'a corrcl'etir exakunerúe arr Or-earúaç:ôes §ociais, nte
ettrio por eles coiisideraclrrs ilegtus e "descousturtorirs" do tjLIS.

Pode ser que sB sintilu agort rttais enu.c,rdlclos coln rl péssino exemplo dtr cr{ação
dâ EBSERHih'ÍEC ni: plano teileral e se t'r Poder .hrrlic-iarir: corúimrar silerrte rlerno verrr
acrrttecertrlo chuaute todos exses anos.

A R-EFOR]\{À §ÂNITÀRIA E A T}E§TÃO DO St]S

t-l 51-15 erúi'etita o seu urais cirÍicrl monrerrtrr na sna cruta lú.-tirria. estil
rlelirutivmnerrte etti xeqtrc e iro- d.lliqildacles apontrrcltrs- rpre siio reds. ssir fiuto cle tr-rclcr esse
processo de clescl-rno'hrrçlio juriclica e plrht-ica.

E hurrliuretttd aliuuarrl]ús $re nerilnurirr Íirtrrrr rle gestio no SLIS clarii os
resrútados gle esperÍullos e tlecessitmttos r'€ mrlrr c:urt<r prazo nrlo lizer:nos o entlerrtirlielto
cottl o atrtal ttloclelo de irter4.lio. rlue illimerrtil inexrrrar.eLuerrte a cleruinrcla pelos
prtrceclirttetrtos especializados e rle irlto crh'to, e niio fbrtalecÉl'1)túr- a rede estirtd St-iS, de
tttorlo a dintiluirrttos st'rtrteutanerra a depenclênc--ia do setor prirrrrlo contlatarkr. eixos ritais
cutrle ns corl:ornçr-ies e grupos econrinucr*rs orgzuúzitdr)s se itlimsrtturi e se tirrtilleceln.

Necessitaltos tattttrént an4:litt o furrurcrmienttr r1o SLIS rir regrúirnrenti'rçiio clir
ELI :9 llos tenttoo' clo PLP 01,(13 * alteru u atni,rl logica. snhstitrunclo o eqrulocac['r
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liilg1llllento de progliluas velticfllizàclos e por proc:eclinrentos pelo estirbelec-iuretrt{r cle l}retas
tle acotltl Lronl a realirlarle e is rrecressicllcleo- de cnda lor-.iü

Pot oulro lndo" rletbnder tturcla!:fio "estatal", aliunaudo que §iaricle rriio ê ntir.rdacle
tiprca de estndo e que uâo nece)'sitü cle fiscalizaçào, regr{iuuerúaçâo e coutrole. que o
privtrrlo é cr:tnplenterrtm e qlle ccrn salarios <le urercarlo cor)ptal'ri detentúrailos
pro§ssionais. e tle rullà riolência cenl os princrpios ila ReÍbnna Sarútária e
clescotilrecüttetúo cla legislaçao (Afi.197 iltr Corrstituiçiio Fetleral) e cla realiclatle ct,;: SLIS,
qtte n§o podeutos crottcetret tnun debrÍe oncle o otijetivo seja o tbrtaleciutento do fjio-teurn.

Aléttt disso, rr postrutr agressir'a dos detàrxores út proposttr. que se rrlettrlictrnr
colltt) pro§tr'esr'istas e históricos i'la Retbnna Sarútária. ar) ntssulo teuipo ern que saem
acnsmrrlo rr»* colrtlarios de corporatiristas, rJe tlrre não têrn prcrpostas e cle corürràrc{a com ns
clistorçcies que sàr'r leais. se trfio d ruá té. aperras rerrela a Íàltn cleliberacla cle r1el:ates coru r]
c.otrttarlitório e escontie tun tiito contrurdente e elucidativo: a 1:roposta tle fiurdaçâo "e--Lttal"
ruúlic-a surl todos o»' setüres cou.senradr.]r-es anti-S1-iS r1o nosso pars e que se identilicanr
peilbituuente cortt a llteslna" ruas clivi.cle clmamente tr-rila a nrditúr,ir ckr Refouna Simúttnia
tpe .qe tive*'se sido onvida teria apreserrtaclo dter:iatiças r-onro ãs qile seqlreu).

u soBRE ÂLITONOnIIÀ E " EN(iESSAI\IENT0"

I)irrnte cta fi'ágil trr;{runetitrrçlio que a Frurclaçíio "'Estattü" pronror.elia autononua e
flexrhiliclndes gererrciais e rrüniúsb'trtivirs para treur gerir os servi.çt-ro- priblicos tJe .-ariile.
iutte nttt estsrlo 'pesailo". "hruncraüco" e " errgessailo'". citruucx Íl nossâ C'artrr I\Íaror que
tráo cleixit qnalqner driviiltr a respeittr drr teura. trastrurdo ilperlar- regulaurentá-la seur.
cotittulo, tt lleceÀ'sidâd,e r1e criação tle tpalqter outrt instnuuento jruitlico.

CortsÍittriçíto Fedtrul, ctrt. 37, Ilrcho-11i2 sB"

A antotrotttia gerencinl, r'rrçautentlma e linanr.eirn dr-ro- lrrgÊros e entitlacles iül
trd:turúsh'irç.ào clileta e intlireta podera ser ampliada urediante ctrrrtrilto. a ser linurlrlo elltÍe
seus tLdurirúsfilclore.' e o porler púlico, i}re terúril corno olrjehvo r hsaçrrio rle rrretns rle
ilei-enrpelútÕ pâra r) orgâo ou entrdade" caberrdo i\ lei rli*por sr_rlrre.

I - r'r prazo cle tluraç:iilr r:1o contlâtr),
iI - ,-rs c-otrtroles e criterios de ilvtüraç:iio de cieseurpelho. direrters, ol»ieaçi,ies e

resl:onsirt'iilidirde dos diugentes;
IIi - a reunureraçrão rle pessotrl

2) "QIjEh.T TEhI 1\I(]TI\'A(.',1C} PÀR{ C]ONTRÀTÀR I}E\.'E TER PARI.
DENIITIR"

Frente à arrrrutieutacãú cc)ri,)'enitrLlóra, recorretrte e ni,sustenttir:el de que a

estabrl-trlilcle clo trahalhador ern sarid* é nru rnal e hetefic'irl quenr não quel tratxüraÍ' e que o
tratinlhadtir da sirride cleve ter o lllêr'm{r h'rrtimrerrto qüe os tratrrrlhaclores do sisterua
littiutc:erro ertt clo ttttto petloquuuicr: estiltais. os cpais. diga-o-e e.nthtictrurerrte. rnereceur toclt-r
l1 lrosstr lespeito^ estltlúiruttos e lrrttientarnos a Çornpitraçiio retraltnila. clestpraliÍic:acltr e
rrptrrtutristlt trollt qpretli htbtdlrn coll) il ricla clo seu setnelhante e que necessit..r cll
estabrliclat'le 1lo elllprego pí.ui{ Ír grrriurtia pleua cltr exercrcio protissic»ti{ e du rúrcnl; etêtrr.-r'r
e illbtivrr. i.rclusi...e. prufi ssrt li.rl-seir.içro-çlig11 s.

-1;"
1



Liltttetrtarnos tzuttbêut tlue nrio seiaur pmtr-rclos os reiús iúeresr'es politlcrrs.
lisiokigrct-,s e L'clrlorírtrvos dil atrurl nra.iontnria lógica de gestâo, tpe urriahilizaur o r-ir'teura

e que alénr cle rriio sereur entierrtilclos. tarnbenr saeur tbrtaleciclos pela liurtlaçÍ'io 'estirtal".
cpre esti-rbelece deufu'e ontros, a coth'irtaçâo e rleurisxiio cle trnbailradoles tle acorrlo eonr a-

tenteurt'rs e.ntencler. "ltgsssrrhds de cacltr huicllrçào" Pina nos corrtr'aponuos il lsso
lecorlerltos outa r.ez à legíslnçtio r.igente^ o Regxrne Jruidico tlüco" qlle pala çnlclrer born
erlÍendedór é clalo, cristalino e insoiisurin.el e cgre, satreuitrs rnrúto lrern. lrpenas necer'sj.ta
ser r-mrilúrlo.

REGILÍE JL:RÍDÍCO Ú**tC:tl - Lei 8.11), $rt ]2:

S ào penalidades discig:iurares.
ildvertêtrcia. sllspetNiio; deruissão, cassaçfiç1 de fiIlo)'eirtàíIollÍl o1r dr"'porübilic1ircle.
tlestihúçào rle cnigo eut couti»-siio. itestihüçâo de fturçiio courissiouadrr.

Árt. I-13, .4 denússão serd cElicado nos segtürttÍs cosa§:
er-irue corrtla a acltnirüstraçâo priblica; atrandono de cargo; inassr<luidacle liabitrml:
irtrprotridade adliirústraür'al irtr:orrtinênt-ia pt'rtrlic:a e cc'ncluta esc.ari.dalotia. rm repruti.çàiol
insuborilinaçiio grave ern serliço: otsrsa fisicn, em sen iço. a sa'r{dor ou a particnlar'^ saltr:r
ern legitirun defeo'a própria ou de oth'eui; aplicaçâo uregrúar tie rlírúreü'os pritrlicos.
retelação de segSredo cio qual se aprr:priou errl razrio tlo cugo. le,*ârr aos cofieo- prihlir-os e
dilapidaçào do pahuutirúo pessool; collllpçÍio. acrunulaçriio ilegal de cal.qos. etnplegoi{ §tl
fiurçt1es putüca<. tralxSressâo tlos ilrcisos IX e Xl'I do u1. 11?.

fiessa tttaneiln e no estrito cruul:riniento dn legislaçíio vigerúe. errtre l(lú3 e
outúro cle 3l)10. o (-k'rrrer:trr Federal proluoveir a tlenus.'ãcl ,1" 3 -5t){) serriclores. Foraru
I +11 pr)r lNCt inclerido do car.{o. Sli por ílrprobirla<le arluiirúo'tlirtim s ]-5T lior
recebittietrto de propina. Tir.erirnr a aposerrtadr,ria cassirda lT: e ll3 ttrrirur de"-tihuclos cle

cillgüs rle contiança. Aldrn rlisso. l.l-1 fbrarn expulsos pol' rleo'icha. gre siir.-r taltns ler.es
lgrar-ailas 1>elil repetiçiio. e :l{16 por abi.-urr:1ono tJe cargo" Essils 1iuúç(ies illcançalirrrr
cliretores- superuitelideltes. irutlitoleo' e lisc:lris clir Receiti-r Federill. tla l\eridêrir.-iil e clo
Trnhiúho. prr.rcurarlores e sutrsecretilrios rle tirctrurentr--l e achuirústiilçiro

Portitrttcr, rlintrrlt elre a estirtrilirlrrcle é uui uial errr si qne pemrite rlre tret-ialhadoreo-
nâo cruttpralll cüln srm hurçiío ilela o'e heneticiamlo^ e lur]a fi{áe.ia: sigrütica ,resrÍu' il
responsabrlicltrcle rpe catre a gestr.rres irttoutpeterrtes e clescirurprourisstrclos e atentrrr c:ontrn
tutt clireitt'r qlre no tlatrdliarlor rlrt serriçr'r pubhcr-, errr ârefls trurclauelteis rler.e ser
cotlritlerarJo colnú ,--í{grr1clo, quiri seja tr niio r,rilnerat:ilidade il §i(,\.ernoJ qire utrlizrrnr ri
exelc:Ltrlo elo poclel violetrlaticlo os púrr-.ipirx' l'*nstihrcicrnais rJtr mor..rliclrrrle. ch legúdtcie e
rln irqressoaliilrde.

Ao'r'illl t]]E»'ulo. defenclelnos que erlse procÉsrso iler.â sel' ape.rÍeiçondo con) i1

urc,hsiir-r ,1e r:rttros eletnerrtos pertineutes crürno pol eserupl:. rr ar,'rr]iaciiri periórlica.
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3) I\{E RC: ANTI LI ZÀÇÃO nr Fr.rND§qtÃo ESTAT -{L X pR{)['rsstr-ltv_rlrzrÇÃr_i
DO StrS

A ahrtú tirutta cle or-rnruzaçâo" eshrhuaçâo e fintcionmuento clo SI-IS. ilcllsive
col)l ruliâ tútida poliüca cle clesvalcrrizaçàio e rte.'estiumlo salzuial dos prof,so-iorrtris" trleru dtt
lógica patrinrorúalista itttliosta por €rypos politicos e ccrrporaç-'ões orqildzadirs. prornr)veu
tuio raro. gestries ineiieierrtes e niio resohrflas e ruua et'etita e rnortal. ern se h'atando tle
h'atrallio ern r'rnide. uretc,tlrtilizaçârr nas leftiçiier de trabalho.

Reiter'.unos eilerP:tcânlertte qne esta ltigica niio o-erir rer.erticlir seln ô fortalecitieuto
ilo setor púlrJic,o estatal cL]nt \rishs à snperaç:âo da prática rle estaheler.irnento tle tetos
litrinceilos e paganientos de procerliurentos. e ser)) a priorizrçr56 da prer;ençíio exeqüada
liela eqtripe ttrultiploiissiottal etn saiicle, cclrn Íl iürditlnrle cle estanctrr rl aruuerrto geolrêfure.o
da tlernanda pelos procerlinrentos especializados e rle alto arsto.

Fruxlarttettal para trós neso'e mturerrto emer;olerir:inl é não ín4:lantat nerilnuna
proposta que posstl irrstihrcionalizar. oficializar e tr-rnral run c.ariilrilro sell volta esse
trracional e ursnstetittr.-el 1a'ocesso cle urercarhüzaçio. que prai:Õe o berreflcio de ruu-
pollcüs ent dehitteuto da 61'ande tnaioria tlos i:rofissit-rrmis" como siio os ca,)-rl'- dâ liurrlnçso
"estatal"e da recerte Ernpresa Bra-<ileír'a cle Serviços Hospittrlales - EBSERH. Nesse
sentitlo" tletbnclentos ontrâ r.ee. que 11 atrurl legislaçfio, totahneute sirúorüirclr ct-rm os
púreípios cla Refor:tta Sarütária- possa etbtira e delinitirramente ser inpleuleltacla.

Faz-s e neeessario. errtâ o:

- h'o{issiotralizaç:fi6 da gestáo e rl.r gerêlrc,1a dos se1iços drr recle SIIS. atrirr.es r]a
regtútuttetrtaçtio clr-r ilcio'tt V do -{,rt. 3r cla (-lonstrhriçiio Fecleral que estabelece que "as
filiiçiies de confiurçn. exerr:idao- escluo-ir.auiente pr.rr serridrues ocupilrtes cle cnrgo .tbt 

"o,e os cal.qo§ ettl corui»'siio. a serell preenclútlos por serr:rtlttrei- de cfllteu'tr lrrs rr3sos.
cotxliçôes e percetthtais ttútúttios previr'tr)s errr lei. deo-tinmu-se apetli:ts ris ahilruiçoes de
rlireçi,io^ chetitr e ass essortulrerúo":

- i-lDr arrlplo Progrrlna Nacional cle reestnrtruâçiio e tbrtnleciniento da rede pritilica
estatirl tas três esterirs cle gttr,enro e cle lela!-iio ilteriu,stihrc-ir-rnirl. ua perspe.,tir a de
rillrr]izru ltIIItt ttciio rtrtersetoriai penuiinente- clrnr êrüilse tas cprestr)es rt,--, elrpregr). l.erxla e
sua clistribttiçflo, conttiate a viglé1r.ia eur tirclos os rúl-eis., cleo-e1r.trftiuerrto sirn-te1tár.el.
preser\.llçâti clo ttieir.-r atttl,riente e ln)ri.r i)roi)ostfi rle t-rcesst-r ;i ethrc:lçío púht--n rr:rliç:a1r1e1te
qnaliticacl a e rleurocratizo r[a:

- (Jç111-:111s11 l\rlÍico rrottt eshbrlichc[e no enlprego e ar.alirrctio peuuarrente"
htttrlatnerttirl pitl-il r'e trotrtntpi:rr ao processr) cle deo-courproiniss.-. clesr.ilárrçíio e leiláio cle
rettrurertçâo prolio'srt]iltll. r)il pelspectita ile eonshuir runir relrrç.iir-r qne telilrti ci:)1)r) e1.\o
liurd;turental o rinflilü prolissir'rnal-serviço-cfiente.

- Plano cle {-liu.uos^ (larreir'as e Íialarios. ele ircorc[o cor]r irtr- Diretrizeo- Nüsiunais clo
P{--]C'S ilo SUS. pactuadas rta ('ottisstir'r Litergestores Tripartite e rpruvadas pelo Cr)lrselho
Ntrc.ionirl tle siaricle. f)itererrternerrte da propostrr rle ttrr*'ti por" serriç,o. incorpor.irda rrir
fliitdaçrio "'estatal" e tpte desvirloriza. desestilrnlii. clesrespeitÁ e clesquahtica prr,Íissi.-,lrus
Lrt)l)l l1 logica rle "'salarios de rnerr--rrr-1o"" il 1:rritir clo pnvile.go ile ruis po,,oo,, eut lú.4urs



sel\Iço»' elli detitltento da gatitle n)irlssir t1e trrrtxlllutloreo'. elet-bnclernoo- pisos siúruiilo-
rulsonilis plrr túr.el de escolzuichrle. estirnrilo a rlerlir,açiio exchrsivil. irrteriorüaÇiio e i,r

ryrnliticaçiio. bertt cottio a otrserr'ôucil a sihraçôes especilieas qne lroje sâo denranclfldns etu
liurçtio da re.'úitlacle estabelecida. Essirs ctrrutihretu rrecliclas il seÍenl ínplementaclas rur
petspectir"a cltr crÍaç.flo e iruplntrtação da caneilrl iuúca ito SI-IS cr-rruo caneila de Estadl'r,
cotn base nuuüc.rpirl e delitlanrente pactuatla errtre as três eo-tbas cle goveuto.

Qnettt trabalha corll a vida clas pessoâs nf;o porle e niio cleve ser suburetíck'r à
'ltigica rle utercadtr". ,l rê erll sê h'rúancl,r de saride e cla vida clrr* pessoas. é ruu conceift>
utrsolut'.utierite mritctirúco e inctuupatir.el c.orrl a Retbuna fiarútária e coll1 os prtrcipiox cln
ética e clo luuuiuusuro.

- Re"-pr''nsatirliclacle tripmtite pelrr ct'irrtrrtlçrfio e reurrurerirçiio rla tbrct cle trrrhiürr.r,
rl par^tir iLr rliagnostico cla neceso'idlrJe tla erpripe rmiltipr,-rtissional ern todo o pirís e de
elt)Ilc1r*sr)s putrlir-cs r)ilr-iollrls Lrr)nl corlselluente iri,serçlio na tltrrreira LLúca do SLJS:

- Fortttaçrio. tlualrticaçáo e perNliectn.as cle tlesenvoh'itnento tril cfrrre.rrÍr, atrírr-e,-
clo pqeto de eclucaçiio peuttartetrte rtas trêr' esfertrs tle gor.euro de acortt-r cont os o-e.$úrtes
dispositivos legais:

^,{rr. Ji; §3 íL, ConsÍitttição FuÍeral
'â I'lIú11ú, os Estados e o Distrito Federtrl urarrterâo e*colas cle govemo pixtr Ír fbr:urlçáo e o
nperfeiç.eslnentu tlo* senidr:rres piitrlicos, coro'titrdndo-o'e i.r uartieiDaÇiio uos crusr:s iuu elos
reqnisitos para a proutoçtir: ntl szurÉ.{rn. t'actltatla, pala i»'r.*, a celelxaçãr.r de corirêrúos r-ru

crlrüratos errfue os errtes tlcleratlrrs."

.{rf. J:, §.i".r/r Cottstinúçã.o Fedeíal
Lei tla I-hürio. rloo' e-'tirclos. rlo Dishrtt-i Federal e dos L{ruúcipitx- r-''oclerá-sstabelecer jr,
relaç;"io elrtre a rtrn{ot Ê 3*.r-ugirpr-l.grururer_itç3o dos le-r}L&Lqt ullbliçg:. obedecirlo- enr
tpalrper (-iisú, () cli*-1-rosto rrtl art. 3?. Incrso Xl.

-"[fi. :1, Ittti.so I du Lei 8"A80 90
"t-)rsarúzação de ttltt ;tlstelnir cle tirnnlrçâ,.'r ete rec"rusos lnunani-rs enr todos trs rriveis cle
ensilo. inclnsile cle pos-.qrailuarriio. iúéur cla elal-rornçár-r cle pnEriurias rle penrranente
iirlierfbiçorrnierü o ile 1:e;,soi{. 

"

--lrí. 3', Ittcito Il- da Ld 8.ü80 9í)
"\'dLlrlzaçio da ,le$. ..'

- Reestrlhrtaçfir.r ctulictrlilr clos (llrsos ruür-ersrtiilios rlrr rirea tle sanlle ile lrpclo n
suúotuziu a tirr:tilcfiti proliso'run:ú rrel» r-r reahcl,rrle eltr pair-. cel]) o SI-IS e snlrs uer:essidacleo-.
l-rertt cottto instihrir o Selriço t-liril ertt Stlide ln rede priblica do SI-IS para tot{os r'rr-

prr-,flssioniris ,Ertluarlos. pelo lirirzo tle ru]i itno e Resiclência h{ultiprolisr-icurirl couro
urshlnletrtos cle quahticnçiio. cr-»rr.encinrento, aperfbiçorurierúo* risibilirLrcle e trÍiunaçào do
traballii.r tttnltiprolissional. e ate.tcli:nelrto rlas c.ilrências iJo srsteuril la áreil ile (iestrÍo r[.r
Traballrr-r.



- Gestlio clo Sistetttir e Cierêncra clos Serr.iç-crs lariicirhuerrte denrocrrntrzados. cúllr Ít
urstitrriçâo de processos de profissiondizaçtio. de (-lorxelhos Gestoles e cle outroo- espilços
..1e c.otrtritrui!.Íio e elatroracão. qlre liosr;ibürter» o fun cla irrgerêricia
politrcolartiilautr,ilsioltEista e a participaçiio etbtir.a ile hnlialharlores e usrúrios llas
clecisôes clue digarn resi:eito ir,: fiurcíonanre.rrto tlos »-Êlviçr6o. tln rerle SLIS:

- ,fu" uir a inc.t'rtrsütur.iotmhcLide (Art. l9íj da LIF) rla Lei tle Responsahilictacle
Fiscal pruil a aleir d.e srúde, cle uroclo a possihilitar aos Elestores a contrataçfi.1 4o.
profissiotrais trecessttios à vi6§ili*t31.-, do r'isternir. ctrurtrnterrclo e elirninurrlo ír

precarüaçâo nirs relações de trabailio. [ren] cr-,nro inpleuraútr r.'r Pacto pela \.'idn. pelo SLIS
e de Gestão cont êtrfàse ua prionzaçÍio do processo cle regionalizaçiio e lúer'artluiz*çtio clos
serr.'iços.

Alpnrdrn pode alirnal e já otnirnos de algrurs detbn*ores rlas liuiclnçiies. qne hrtlo
is"'o lai <lertrorm ntuito teuipo e necessitamos tle nções jtnedirrtas A huicleção "**tatal'.
c'ottro tarttbern il tecertte EBSERH *re üresxeur respald.o legi.ll. ftrmbdur ilernaurluÍarn pi:rn
xer intplerueutada" urtr ternpo corsiderár'el urchxive pilrlil ser 'çiabrlrzaclir sob os pontos i'le
r.ista jruiilico e fuitutcei'o. Alern disso, se o StlS sobrerdr.eu herorc:aurente a turtos irtirques.
tlâo serti lull pt-)llco rnais de tempo t1e *spera e tle resistêucia a onh'o <huo ntirEre quÉ o
irxiabiliz*rà. De outro laclo, varias clas prtrpostrrs pol' urin- aqru trplese,tttrrlas* podeu ser
cottstnrítlas irttecliatatttente estando rra eleparciàrcia exclurir,'a de clerisfio pútÍca.
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EBSERH NO JORNAL DO SINT-IFESgo

GOVERNo PRoMovE A TERCEIRIZAÇÃo DA SAUDE ATRAvES DA EBSERH
Universidades debatem ade,são à Empresa

Os Hospitais Universitários e de Ensino, vinculados as Universidades Públicas Federais, Estaduais e

Municipais têm por missão, através do ensino, da pesquisa e da extensão, gerar, sistematizar e socializar o

conhecimento e o saber, produzidos na âreada saúde e áreas afins, servindo de campomoderno e dinâmico

de promoção da assistência e de qualidade à saúde do cidadão, integrando-se às políticas públicas de saúde.

Com a adesão à EBSERH, as lnstituições Superiores de Ensino perderão o controle dos Hospitais. A

nova entidade funcionará como uma "central" que administrará todos esses. Como não há lei que submeta a

Empresa às Universidades, as lnstituições de Ensino poderão ter seu poder de decisão comprometido ou

mesmo eliminado.

As Empresas Públicas de Direito Privado pertencem ao Estado, porém são regidas por normas

semelhantes às de uma empresa da iniciativa privada. Seu principal objetivo é o lucro. Apesar de serem

criadas com capital 100% público, podem se transformar em empresas de capital misto, permitindo que

empresários exerçam influência sobre as decisões tomadas.

Caso a Universidade Federal de Goiás assine o termo de adesão, o Hospital das Clínicas não mais

pertencerá a UFG. Já que EBSERH não tem como dever único a promoção da saúde, o modelo de

assistência à população poderá sofrer alterações.

José Rubens Rebellato, presidente da EBSERH, em reunião com a comunidade universitária da UFG,

utilizou como referência para implantação da Empresa, o Hospital das Clínicas de Porto Alegre (HCPA).

Diferente dos outros HU's, o HCPA já nasceu desvinculado da Universidade Federal do Rio Grande do Sul

(UFRGS) e adotou desde o inicio, a forma de uma empresa pública de direito privado.

Apesar da propagada eficiência, o Hospital é alvo de denúncias. Em 2003, no 5o Juizado Especial

Cível de Porto Alegre. o HCPA foi acusado de cobrança indevida no atendimento à pacientes do SUS. Em

2006, fbi denunciado pelo Ministério Público ao demitir funcionários por razões interpretadas como não-

plausíveis, e por negar aos trabalhadores o direito à ampla defesa.

Segundo Francisco Júnior, ex-presidente do Conselho Nacional de Saúde. a EBSERH representa um

projeto de Estado em curso, onde há a desresponsabilização direta dos governantes com os princípios

contidcs na Constituição de 1988. Para nós, completa Francisco, a EBSERH representa a impossibilidade de

construçâo de um Estado profissionalizado e republicano. No sentido inverso, consiste no aprofundamento

de um Estado clientelista. fisiologista e patrimonialista, que estará a serviço dos interesses de grupos

organizados, que se não exercem o poder político, tem relação direta com este.

Em todo território nacional, as universidades federais brasileiras sào responsáveis par 46 HU. Este

grande complexo de instituições de saúde é responsável por procedimentos de alta complexidade, que

envolve a realização de pesquisas e acarreta o desenvolvimentr: da ciência brasileira. Os Hospitais
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Universitários fazem parte do Sistema Único Ce Saúde e possibilitam que trabalhadores de baixo poder

aquisitivo acessem serviços de qualidade de forma universar e gratuita.

A Situação dos Trabalhadores

Caso haja a adesão à EBSERH, se tornará extremamente complexa e incerta a situação dos

trabalhadores. Consta no regimento interno da Empresa que a admissão de funcionários será pelo regime da

CLT. Inicialmente, devido à grande demanda por funcionários, será utilizado o instrumento do processo

seletivo simplificado. Findado os primeiros dois anos de contrato, a Empresa realizarâ concurso para

provimento de emprego público. O regime de contratação neste certame se mantém, é o celetista

No encontro realizado no dia 18 de outubro na UFG, Jeanne Michel, diretora de Gestão de pessoas

da EBSERH, deixou bem claro que não pode garantir aos trabalhadores que foram admitidos no processo

seletivo simplificado a permanência na Empresa. Por razões distintas, afirmou que o mesmo também

acontecerá com àqueles que foram anteriormente contratados pelas fundações de apoio e trabalham

atualmente nos HU'S.

Aqueles que ocupam cargos efetivos e respondem ao Regime Jurídico Único (RJU), a critério da

empresa, poderão permanecer em exercício no hospital. E vedado, no entanto, desvio de função, por

exemplo, não poderá atuar como enfermeiro aquele trabalhador que adentrou à universidade no cargo de

auxiliar de enfermagem. Desta forma, no mínimo, 30% do contingente de pessoal do HC voltará ao seu

cargo de origem.

Os trabalhadores que fazem parte do RJU e forem cedidos à Empresa não receberão como aqueles

admitidos através da CLT. Seu salário e as progressões se manterão de acordo com a careira nas quais

adentraram na UFG. Quanto à jomada cie trabalho, verbalmente se afirma que as cliferenças serão

respeitadas, porém não há documento algum publicado em que este aspecto seja resguardado.

O Hospital das Clínicas da UFG é uma conquista de muitos anos de trabalho e dedicação de

professores, técnico-administrativos, residentes e alunos. Não aderir a EBSERH corresponde à defesa dos

direitos dos trabalhadores e da promoção da saúde a população. No CONSUNI. ê necessário então que os

trabalhadores se mobilizempara que o Hospital não seja entregue a uma empresa que não conhece e não

contribuiu parô nossa história.

privado. Criada
de assistência
aos Hospitais

,.

L
f
L
(*

(
L

Brasil Serviços

entidade

A deetraEmpresa ume aF{ospitalares (EB deSERH) empresa pública
da lei ederalF noatravés )2.5 de 5I de0, novembro 2de 0 a prestaráEmpresa

méd co- a
^ EBSERH bémtamhospitalar sera deresponsável repassepelo

Un versitários. BEm arasília, sedeterát foro.

Fonte: SINT-l FESgo (www.sint-ifesgo.org.br)
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adrninistrativo, se infonne, se mobilize, não deixe que o HC seja entregue a EBSERH e que as nossas

condições de trabalho retrocedam.

Fonte : Sl NT-l FESgo (www.sint-ifesso.org.br)

GREVE NA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESP SANTO

FIM DA GREVE NO HUCAM NAS MÃOS DO REITOR DA UFES
categoria deve comparecer no campus de Goiabeiras, nesta segunda-feira 13, às 08 horas, quando a Reitoria decidirá se vai

acatar as solicitações dos trabalhadores para o retorno às atividades normais no hospitat

Os trabalhadores técnico-administrativos aprovaram o termo de acordo de greve e a avaliação que o setor

Jurídico do Sintufes e o Comando Local de Greve no Hucam frzeram sobre o contrato da Empresa Brasileira cle

Serviços Hospitalares - Ebserh. A decisão foi tomada pela assembleia da categoriarealizadanesta sexta-feira, 10, na

seção sindical do Sintufes, no campus de Maruípe, em Vitória.

Agora, caberá ao reitor da Ufes decidir se a greve no Hucam chega ao fim nesta segunda-feira, 13, às 0g

horas, na Reitoria, na terceira rodada de negociações do movimento paredista com a administração da Ufes.

"Após recebermos os documentos do reitor, o Comando Local de Greve e o setor Jurídico do Sintufes
elaboraram o terrno de acordo de greve e fizeram uma avaliação detalhada do contrato da Ebserh. As cláusulas do

Íermo foram no sentido de garantir o miíximo de direitos possíveis para os trabalhadores e também para os usuários do
hospital", informou o Comando Local de Greve no Hucam.

Com o respaldo da assembleia, o Comando levará o termo de acordo de greve à Reitoria. porém, a greve
pode continuar, caso a intransigência da gestão da universidade continue.

"Ou ele (o reitor) aceita (as cláusulas no termo e a avalição do contrato). Ou não aceita. Ele pode pedir para

incluir algum ponto. ele havia dito que não pode haver mudanças no contrato, mas sabemos que no desenrolar do
processo é possír'el fazer um aditivo. E se entendermos que a decisão do reitor não trará prejuízo, a Comissão pode

avançar nas negociações. Mas se entendermos que terá prejuízo, teremos que trazer a decisão para assembleia',,

revelou o Comando Local de Greve.

O Comando solicitou que a categoria compareça à Reitoria na manhã desta segunda, 13. ,,Ainda que nem

todos possam participar da reunião, é importante a presença dos trabalhadores no saguão do prédio da Reitoria,,,
convocou o Comando.

A próxima assembleia dos trabalhadores scrá às ll horas cia segunda, 13, novamente na seção sindical do
Hucam, onde será repassado o resultado da terceira mesa de negociação desta greve. Greve segue!

"Não vamos abandonar os nossos postos aqui. Na segunda-feira, 13, vamos à reunião, vamos levar uma
comissão para negociar com o reitor' Mas a greve segue fofie aqui no hospital, respeitando os 30% de atendimento nos

setores e a manutenção dos programas especiais", frisou o comando Local de Greve.

Além disso' o setor Jurídico do Sintufes informou sobre a recomendação do Ministério público Federal no

Espírito santo (MPF-ES ) para que Ufes corte o ponto clos trabalhadores em greve.

"A greve não foi judicializada. Não foi declarada ilegal. E uma forma de pressionar, mas não é urna ordem
de corte de ponto. É um oÍicio recomendatório não é uma decisão", informou a advogada do Sintufes Luna



Ramacciotti.Segundo ela, o Cornando Local de Greve tem seguido tudo o que deterrnina a lei de greve e que não

houve ainda nenhuma ação judicial a fim de declarar a greve ilegal.

Fonte: www.ioomla, ntufes.ors.br

GREVE NO HUCAM! MOVIMENTO E FORTE E DE MUITA LUTA

A greve no Hucaln, iniciada no dia 06 de maio de 2013. tem sido um movimento rnuito intenso,

de muita luta em defesa da categoria e do hospital. -
O Comando Local de Greve e muitos trabalhadores do hospital têm participado ativamente dos

piquetes e das ações do movimento paredista, bem como das orientações aos usuários sobre os motivos da

paralisação.

Após a assembleia do dia 06 (segunda), os demais dias da semana, 07, 08 e 09 de maio, tiveram a

presença do Comando Local de Greve e dos trabalhadores, que estão garantindo o mínimo de 30% de

atendimento nos setores, além da manutenção dos programas especiais

O Comando e os trabalhadores saíram do hospital para se reunir com a Reitoria, no dia 0g. No
mais, os dias têm sido de assembleias, mobilizações e de muito trabalho contra a privatização do Hucam e

em defêsa dos direitos da categoria

A luta também tem seu momento de descontração e de criatividade. Durante todos esses dias, os

trabalhadores promoverarn vários cortejos fúnebres - o Funeral do Hucam, com direito a caixão, viúva e a
um trabalhador fantasiado representando o mal que é a Ebserh para o Hucam - o ',Malbserh".

Fonte: www. ioomla.sintufes.org.br

PoR FORçA Do MOVIMENTO, REITORIA ASSINA AcoRDo E GREVE É SUSpENSA No
HUCAM

Foi uma greve curta de sete dias. Mas foi muito forte e com intensa participação dos

trabalhadores do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes (Hucam). E por isso, o movirnento
paredista contra a Empresa Brasileira de Serviços Fiospitalares (Ebserh), contra a privatização da saúde
pública e em de1êsa dos direitos da classe trabalhadora obteve conquistas impor-tantes para acategoria.

Estava nas mãos da Reitoria acabar com a greve no Hospital, iniciada no dia 06 de maio de

2013. E sob os olhares de um grupo expressivo de trabalhadores, o reitor da Ufes assinou o termo de acordo
de greve, com alterações que garantem os direitos dos trabalhadores, e encaminhou o Íim da paralisação no

Hucam, em reunião realizada no prédio da administração da universidade, no campus de Goiabeiras em

Vitória, na manhã desta segnnda-feira, I3 de maio.



De posse do termo assinado pelo reitor, a categoria decidiu suspender o movimento paredista.

Mas além da suspensão. os trabalhadores aprovaram o estado de greve permanente" na assembleia no

Hucam, que aconteceu logo após reunião na Reitoria.

Com isso, as atividades no Hucam serão reestabelecidas a partir das 07 horas desta terça-feira,

14. O termo de acordo garante a jornada de 30 horas para os técnico-administrativos no Hucam, a não

subordinação dos trabalhadores (Ufes/Hucam) à Ebersh. sendo extensivo aos técnico-administrativos em

estágio probatório; à opção individual e pessoal de remoção, entre outros.

Por isso, essa não foi apenas uma luta contra a Ebserh. Foi também contra a própria gestão da

universidade, que cometeu o grande equivoco de entregar o Hucam e não estava garantindo nem sequer os

direitos dos trabalhadores da própria Ufes - afinal quem trabalha no Hucam também é trabalhador da Ufes!

"Ainda não derrotamos a Ebserh, mas derrotamos a R.eitoria, que assumiu o compromisso e recuou,
pois o reitor não estava com o discurso da reunião de quinta (dia 09 de maio) passada. Ele viu que o
movimento estava forte e que a greve iria continuar se ele não assinasse", fÍisou o Comando Local de Creve
no Hucam.

Greve suspensa e luta que segue

A aprovação do estado permanente de greve é a prova de que ostrabalhadores no Hucam estão unidos
e vão seguir na luta contra a Ebserh e contra a privatização do Hucam.

"Com esse termo, tiramos o trabalhador da forca da Ebserh, mas a qualquer pisada de bola da

Reitoria com esse termo de acordo, a greve pode voltar. E vamos seguir fortes em defesa da saúde pública
100% SUS- pois mostramos que os técnico-administrativos no hospital entraram para valer nessa greve,

deram um exemplo e estão de parabéns", afirmou o Comando Local de Greve, que conduziu os trabalhos e

as negociações durante o movimento paredista.

A greve será suspensa a partir das 07 horas da manhã desta terça-feira,14 de maio de 2013. E
com isso será desfeito o Comando Local de Greve no Hucam, que poderá retornar em breve para defender
os direitos da categoria e defender a saúde pública. Esse Comando provou a sua força!

Vitórias da greve: direitos conquistaclos para a categoria!

-30 horas para o Hucam;

-Não subordinação dos trabalhadores da Ufes lotados no Hucam à Ebserh: serão adotadas medidas eficazes
para que os trabalhadores efetivos e em estágio probatório não sejam subordinados à gestão da Ebserh, no

quetangeaosdireitosedeveresprevistosnoRJUenaLei 11.og1l20o5enosdecretos5.707e5.g25,ambos

de 2006;

-Trabalhadores da Ufes lotados no Hucam não serão transferidos por critérios de conveniência e

oportunidade, salvo se esta for a sua vontade:



-A Ufes manterá um posto de atendimento da Progepaes no campus de Maruípe, voltado para atendirnento

dos trabalhadores da Ufes lotados no Hucam;

-A Ufes terá poder disciplinar em relação a eventuais laltas funcionais cometidas por trabalhadores de seu

quadro.

Fonte: www. ioomlA.sintufes.org.br


